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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria

PORTARIA Nº 041, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do

ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

,
CONSIDERANDO  que  Antonio  Augusto,  segurado,é

titular  do  cargo  efetivo  de  Agente  de  Infraestrutura  –
Ajudante Geral, na Prefeitura Municipal de Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 53/2025, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  47  a  52,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal
com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Antonio  Augusto,  segurado,

Aposentadoria por Invalidez, nos termos do art. 93 da Lei
Complementar nº 388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4.  A  aposentadoria  por  invalidez  de  que  trata  esta
Portaria será concedida a partir de 01 de outubro de 2025,
nos  termos  do  art.  54  a  56,  da  Lei  Complementar  n.º
388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de outubro de 2025.
JULIANE BONAMIGO

Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 042, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do

ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO  que  Monica  Fernanda  Zorzi,
segurada,  é  titular  do  cargo  efetivo  de  Professor  de
Educação  Básica  –  Ensino  Fundamental,  na  Prefeitura
Municipal de Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 155/2025, especialmente a Nota Técnica

da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  58  a  64,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art.  40, § 1º,  inciso III,  alínea a,  c/c § 5º da
Constituição Federal com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1. CONCEDER a Monica Fernanda Zorzi, segurada,

Aposentadoria  por  Tempo  de  Contribuição  e  Idade-
Magistério, nos termos do art. 93 da Lei Complementar nº
388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4. A aposentadoria por tempo de contribuição e idade-
Magistério  de  que  trata  esta  Portaria  será  concedida  a
partir de 01 de outubro de 2025, nos termos do artigo 67,
da Lei Complementar n.º 388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de outubro de 2025.
JULIANE BONAMIGO

Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 043, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do
ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO  que  Warley  Onofre  Rodrigues,
segurado,é  titular  do  cargo  efetivo  de  Agente  de
Infraestrutura – Ajudante Geral, na Prefeitura Municipal de
Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 168/2025, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  46  a  53,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Warley  Onofre  Rodrigues,

segurado,  Aposentadoria  por  Tempo  de  Contribuição  e
Idade,  nos  termos  do  art.  93  da  Lei  Complementar  nº
388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4. A aposentadoria por tempo de contribuição e idade
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de que trata esta Portaria será concedida a partir de 01 de
outubro  de  2025,  nos  termos  do  artigo  65,  da  Lei
Complementar n.º 388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de outubro de 2025.
JULIANE BONAMIGO

Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITUPEVA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 

 

Início do Prazo para Credenciamento: 01/10/2025 às 09:00 
Término do Prazo de Credenciamento: Contínuo durante a vigência do edital 
Limite para Impugnações e Esclarecimentos: Durante a vigência do edital 
Prazo de Vigência do Edital: 60 meses (01/10/2025 a 30/09/2030) 

 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores de Itupeva – Itupeva 
Previdência, inscrito no CNPJ sob nº 23.907.409/0001-91, com sede na Rua Juliana 
de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528, TORNA 
PÚBLICO o chamamento para CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO, nos termos do 
artigo 74, inciso I, e artigo 79, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo 
Decreto nº 11.878/2024, e demais legislações aplicáveis, para credenciamento de 
empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de implementação, 
gerenciamento, fornecimento e administração de cartões eletrônicos/magnéticos 
com chip, em arranjo aberto (bandeiras Master, Visa ou Elo), para concessão de 
auxílio alimentação e auxílio refeição aos servidores públicos ativos do Itupeva 
Previdência, em conformidade com as Leis Complementares nº 387/2015 e nº 
559/2024.  
 
O credenciamento será realizado exclusivamente via plataforma BLL Compras 
(www.bll.org.br), com cotações e contratações realizadas diretamente pelo 
Departamento Administrativo do Itupeva Previdência. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento, pelo período de 60 meses, de empresas especializadas para a 
prestação de serviços, sob demanda e sem exclusividade, de implementação, 
gerenciamento, fornecimento e administração de cartões eletrônicos/magnéticos 
com chip, em arranjo aberto (bandeiras Master, Visa ou Elo), para concessão de 
auxílio alimentação e auxílio refeição aos servidores públicos ativos do Itupeva 
Previdência, considerando a ampliação gradativa de 8 para 11 servidores no 
exercício de 2025, conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I). 
 
1.2. O objetivo é disponibilizar aos servidores ativos opções de operadoras 
credenciadas, de forma que cada servidor possa escolher, dentre as empresas 
habilitadas, aquela que melhor atenda às suas necessidades, observado que a 
prestação será realizada sem qualquer ônus para o Itupeva Previdência, nos 
termos do artigo 79, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3. Itens e Estimativas para 2025-2026: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO (R$) 

01 Auxílio Alimentação e Refeição (out/2025 a set/2026) 119.111,20 

TOTAL  119.111,20 

1.4. Valor Mensal Estimado: R$ 9.925,93, considerando a média mensal para 12 
meses, com ampliação gradativa de beneficiários. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

CredenciamentoCredenciamento
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1.5. O credenciamento será sob demanda, sem garantia de contratação mínima, 
com vigência de 60 meses (01/10/2025 a 30/09/2030). 
 
1.6. Quantidade Estimada de Beneficiários: 8 servidores com ampliação gradativa 
para 11 até dezembro de 2025. A quantidade pode variar devido a demissões, 
afastamentos ou sanções. 
 
1.7. O processamento dos pedidos de credenciamento será realizado pela agente de 
Contratação nomeada pela Portaria nº 11 de 14 de abril de 2022. 
 
1.8. O Edital de Credenciamento ficará disponível para cadastro, permitindo o 
cadastramento permanente de novos interessados, conforme artigo 79, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
1.9. Distribuição de Demanda para o Período de 2025/2026: As empresas 
credenciadas até 25 de outubro de 2025, que atenderem todas as exigências, 
poderão ser selecionadas pelos beneficiários para ofertar o cartão benefício para o 
período de novembro de 2025 a outubro de 2026. 
 
1.10. Distribuição de Demanda para os Períodos Seguintes: A seleção da 
empresa credenciada pelos beneficiários será realizada a cada 12 (doze) meses, 
para vigência no período subsequente de 1º de novembro a 31 de outubro. 
Poderão participar da seleção as empresas credenciadas até 25 de outubro de 
cada ano. 
 
1.11. Garantias: Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
1.12. Fica assegurado ao Itupeva Previdência o direito de revogar ou anular, no todo 
ou em parte, este Edital de Credenciamento, sendo a decisão motivada por 
interesse e oportunidade da entidade. 
 
1.13. Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
 
2. DO PAGAMENTO 
2.1. As despesas estão previstas no Orçamento Anual de 2025, rubrica 3.3.90.46 – 
Auxílio Alimentação, aprovado pelo Conselho Deliberativo, conforme item 17 do 
Plano de Contratações Anual (PCA), Portaria nº 009 de 24/01/2025. 
 
2.2. O serviço será prestado a custo zero para o Itupeva Previdência, sem taxas 
administrativas ou custos adicionais. 
 
2.3. O crédito do auxílio alimentação e refeição deverá ser disponibilizado aos 
servidores no dia 1º (primeiro) de cada mês, preservando a natureza pré-paga do 
benefício. 
2.4. O pagamento à contratada ocorrerá após a efetivação da recarga dos 
cartões, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura eletrônica emitida em favor 
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do Itupeva Previdência, acompanhada de comprovantes de carregamento, 
enviados exclusivamente para o e-mail previdencia@itupeva.sp.gov.br. 
 
2.5. A contratada deverá apresentar, até 5 (cinco) dias úteis após a recarga, 
relatório detalhado do carregamento acompanhado da Nota Fiscal 
correspondente, para fins de atesto pelo gestor do contrato. Em caso de 
divergências ou irregularidades na documentação, o pagamento será suspenso até 
a regularização, sem ônus para o Itupeva Previdência, e a contratada será notificada 
para sanar as falhas em até 3 (três) dias úteis. 
 
2.6. O pagamento será processado após conferência e atesto do serviço, 
respeitando o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do protocolo da 
Nota Fiscal e do relatório, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.7. Em caso de atraso no pagamento por parte do Itupeva Previdência, após o 
atesto do serviço, será aplicada correção monetária com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice oficial que o substitua, a 
contar do 11º dia corrido até a data da emissão da ordem bancária, garantindo o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato (art. 109, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
2.8. Eventuais falhas ou ajustes no carregamento dos créditos deverão ser 
corrigidos pela contratada em até 24 horas após notificação, sem prejuízo aos 
servidores, sob pena de aplicação de sanções previstas neste edital 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar pessoas jurídicas previamente cadastradas na plataforma 
BLL Compras (www.bll.org.br), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
deste edital e que atendam às condições de habilitação. 
 
3.2. O interessado é responsável pelas transações realizadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por 
representante, excluindo-se a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Itupeva Previdência por danos decorrentes de uso indevido das credenciais. 
 
3.3. É responsabilidade do interessado manter atualizados seus dados cadastrais na 
plataforma BLL Compras e no SICAF, corrigindo imediatamente qualquer 
desatualização. A não observância poderá ensejar inabilitação. 
 
3.4. Não poderão participar: 
a) Pessoas físicas ou jurídicas que não atendam às condições deste edital; 
b) Empresas sob falência, recuperação judicial, dissolução, liquidação ou em regime 
de consórcio; 
c) Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar/contratar com a 
Administração Pública; 
d) Empresas com vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou 
civil com dirigentes ou agentes públicos do Itupeva Previdência, ou seus parentes 
até o terceiro grau (art. 9º e 14, Lei nº 14.133/2021); 
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e) Empresas condenadas judicialmente (últimos 5 anos, com trânsito em julgado) 
por exploração de trabalho infantil, condições análogas à escravidão ou contratação 
irregular de adolescentes; 
f) Empresas que atuem em substituição fraudulenta para burlar sanções, incluindo 
controladoras, controladas ou coligadas; 
g) Empresas sancionadas por agências de cooperação estrangeira ou organismos 
financeiros internacionais; 
h) Agentes públicos do Itupeva Previdência ou terceiros em conflito de interesses; 
i) Empresas que não apresentarem declaração formal de compromisso garantindo o 
fornecimento de cartões em arranjo aberto, vinculados a bandeiras de abrangência 
nacional ou internacional (Visa, Mastercard e/ou Elo), aceitos em estabelecimentos 
com CNAE compatível com alimentação e refeição, conforme fundamentos técnicos 
constantes do item 4.1.1 do Termo de Referência. 
 
3.5. O descredenciamento poderá ser solicitado por qualquer parte, com notificação 
prévia de 30 dias via BLL Compras, sem prejuízo de contratos ou solicitações em 
andamento. 
 
4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
4.1. Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente via plataforma BLL 
Compras, o Requerimento de Credenciamento (Anexo II) e os documentos de 
habilitação, em formato PDF, assinados digitalmente (ICP-Brasil). 
 
4.2. O requerimento deverá: 
a) Descrever o objeto conforme o Termo de Referência (Anexo I); 
b) Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento e 
administração de cartões eletrônicos. 
 
4.3. A apresentação do requerimento implica aceitação plena das normas do edital e 
compromisso de executar o objeto nos termos do Termo de Referência, incluindo 
fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas necessários. 
 
4.4. O interessado deverá apresentar, no requerimento, as seguintes declarações: 
a) Concordância com as condições do edital e anexos, incluindo custos para direitos 
trabalhistas; 
b) Não emprego de menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de 16 anos, salvo como aprendizes a partir de 14 anos (art. 7º, XXXIII, 
CF); 
c) Não utilização de trabalho degradante ou forçado (art. 1º, III e IV, e art. 5º, III, CF); 
d) Cumprimento da reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados 
da Previdência Social, quando aplicável; 
e) Conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), com criptografia AES-256 para 
dados sensíveis; 
f) Cadastro no TCE-SP (www.tce.sp.gov.br/cadtcesp), quando aplicável. 
4.5. A falsidade de declarações sujeita o interessado às sanções da Lei nº 
14.133/2021. 
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4.6. O interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor da BLL Compras 
qualquer evento que comprometa o sigilo ou segurança, para bloqueio de acesso. 
 
5. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICA 
5.1. Documentos de Habilitação: Os interessados deverão apresentar, via BLL 
Compras, em PDF com assinatura digital: 
 
5.1.1. Habilitação Jurídica 

 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual. 
 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, para sociedades empresárias ou cooperativas. Para sociedades 
simples, o ato constitutivo deverá estar registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 
 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto. 
5.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal, 
por meio de certidões negativas de débitos ou certidões positivas com efeito de 
negativa, nos termos do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação dos respectivos certificados de 
regularidade. 
 Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
5.1.3. Habilitação Técnica 
 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação satisfatória de 
serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartões eletrônicos de 
benefícios (alimentação e/ou refeição) em arranjo aberto. 
 Os atestados deverão conter o nome e CNPJ da contratante, o período e o valor 
do contrato, a descrição dos serviços realizados e a declaração de execução 
satisfatória. 

 A empresa fornecedora deverá apresentar declaração formal de 
compromisso, assegurando o fornecimento de cartões que aceitem bandeiras de 
arranjo aberto, tais como Visa, Elo e/ou Mastercard, com utilização permitida em 
quaisquer estabelecimentos que aceitem a respectiva bandeira e possuam 
classificação fiscal compatível com alimentação e refeição. 
  
 Declaração do licitante de que possui plataforma online e/ou aplicativo móvel 
com as funcionalidades mínimas exigidas no item 4.1 deste TR (consulta de saldo, 
extrato, bloqueio de cartão). 
 Apresentação de descrição da infraestrutura tecnológica, incluindo relatórios de 
testes de disponibilidade da plataforma online e/ou aplicativo (mínimo de 99% ao mês). 

Declaração formal de conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 
13.709/2018), incluindo descrição das medidas de segurança adotadas. 
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5.2. Proposta Técnica – Deverá ser apresentada, juntamente com o Requerimento de 
Inscrição (Anexo II), declaração de compromisso emitida pela empresa fornecedora, 
atestando que os cartões a serem entregues serão de arranjo aberto (bandeiras Visa, 
Elo e/ou Mastercard) e que serão aceitos em quaisquer estabelecimentos credenciados 
à respectiva bandeira, desde que possuam classificação fiscal de alimentação e 
refeição. 
 
5.3. A documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira 
pode ser substituída por registro atualizado no SICAF. 
 
5.4. Documentos com prazo de validade não especificado devem ter sido emitidos até 
90 dias antes da apresentação. 
 
5.5. A não apresentação ou apresentação em desacordo com o edital implicará 
inabilitação. 
 
5.6. O Agente de contratação poderá verificar a habilitação via SICAF ou sítios oficiais, 
exigindo originais ou cópias autenticadas apenas em caso de dúvida. 
 
5.7. A análise da documentação será concluída em até 10 dias via BLL Compras, com 
possibilidade de saneamento de erros formais que não alterem a substância, mediante 
despacho fundamentado. 
 
6. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
6.1. A participação no credenciamento exige o envio, exclusivamente pela plataforma 
BLL Compras (www.bll.org.br), dos seguintes documentos: 
   a) Requerimento de Inscrição (Anexo II); 
   b) Documentação de habilitação; 
   c) Proposta técnica. 
 
6.2. O envio será considerado concluído somente após confirmação eletrônica pela 
plataforma. Caso não haja confirmação no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a 
empresa deverá reenviar a documentação. 
 
6.3. Para participar da distribuição de demanda do período inicial (1º/11/2025 a 
31/10/2026), as empresas deverão enviar toda a documentação prevista no item 6.1 até 
o dia 10 de outubro de 2025, de forma a permitir a análise e conclusão do 
credenciamento até 25 de outubro de 2025. 
 
6.4. Períodos subsequentes: para que a empresa possa participar da seleção anual 
realizada pelos beneficiários, a documentação deverá ser enviada até o dia 10 de 
outubro de cada ano, sendo a análise concluída em até 10 (dez) dias contados da 
data de submissão e, obrigatoriamente, até 25 de outubro do respectivo ano, para 
possibilitar a inclusão na distribuição de demanda com vigência de 1º de novembro do 
mesmo ano a 31 de outubro do ano seguinte. 
 
6.5. Durante toda a vigência do credenciamento, o Itupeva Previdência poderá solicitar 
esclarecimentos e complementar a análise de documentos, desde que não implique 
apresentação de novos documentos que deveriam ter sido entregues no ato da 
inscrição. 
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7. REGRAS PARA ESCOLHA DAS CREDENCIADAS PELOS BENEFICIÁRIOS 

7.1. A distribuição de demanda ocorrerá a cada 12 (doze) meses, observando-se o 
seguinte: 

1. Data de escolha pelos beneficiários: até 25 de outubro de cada ano; 

2. Período de vigência da escolha: de 1º de novembro do ano corrente a 31 de 
outubro do ano seguinte; 

3. Participação na escolha: somente poderão ser selecionadas empresas 
devidamente credenciadas até 25 de outubro do respectivo ano; 

4.  Caso haja mais de uma empresa credenciada, caberá aos 
servidores/beneficiários a livre escolha daquela que será responsável pelo 
gerenciamento de seu benefício. 
5. Após a homologação das empresas credenciadas que atendam aos critérios 
exigidos, o Itupeva Previdência promoverá processo interno para que os beneficiários 
realizem a escolha da credenciada de sua preferência. A escolha será válida por 12 
(doze) meses, sendo vedada a troca durante esse período, salvo em novo processo de 
credenciamento. 
6. As empresas credenciadas terão o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data 
de homologação, para encaminhar ao Itupeva Previdência material de apresentação 
institucional (comunicação e marketing), com informações sobre os serviços, diferenciais 
e vantagens oferecidas. 
7. O material deverá ser enviado exclusivamente em formato PDF pesquisável, para 
o e-mail oficial indicado pelo Itupeva Previdência. 
8. O Itupeva Previdência divulgará os materiais recebidos em seus canais internos 
de comunicação, garantindo o acesso dos beneficiários até o último dia do período de 
votação. 
9. A escolha da credenciada será realizada por meio de formulário disponibilizado 
aos beneficiários, com prazo de 2 (dois) dias para preenchimento, a contar da data de 
divulgação do material. 
10. Para servidores admitidos após a implantação inicial, será disponibilizado o 
último material de apresentação enviado pelas credenciadas, para que possam realizar 
sua escolha. 
11. Caso o servidor não realize sua escolha dentro do prazo estipulado, será 
automaticamente vinculado à empresa credenciada que tiver obtido o maior número de 
escolhas no processo vigente. 
12. Em caso de desistência de qualquer empresa credenciada, os servidores 
vinculados a ela serão automaticamente transferidos para a empresa com maior número 
de beneficiários ativos. 
13. A empresa credenciada que desejar encerrar sua atuação deverá comunicar 
oficialmente ao Itupeva Previdência e aos servidores vinculados, com no mínimo 5 
(cinco) dias úteis de antecedência. A comunicação deverá ocorrer após a divulgação 
oficial da lista de credenciadas vigente. 
14. É expressamente proibida a oferta de bônus, cartões ou quaisquer benefícios 
financeiros, ainda que relacionados à saúde ou alimentação, como forma de atrativo ou 
incentivo à escolha da credenciada 
 
8. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
8.1. Modalidade de Fornecimento: 
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Auxílio Alimentação: Pagamento de gêneros alimentícios em supermercados, 
mercados, açougues, empórios e similares. 
Auxílio Refeição: Pagamento em restaurantes, lanchonetes, padarias e similares. 
 
8.2. Prazo de Mobilização: Até 10 dias úteis após a assinatura do contrato, para 
emissão e entrega dos cartões iniciais. 
 
8.3. Término Antecipado: O contrato poderá ser encerrado com notificação por escrito 
do Itupeva Previdência, com antecedência mínima de 30 dias. 
 
8.4. Cartões: 

 Emissão com microchip e senha individual, conforme norma ABNT NBR ISO/IEC 
7816; 

 Um único cartão com saldos distintos para alimentação e refeição ou dois 
cartões, conforme justificativa técnica (Lei nº 14.442/2022); 

 Validade mínima de 6 anos; 

 Manutenção de créditos disponíveis em caso de suspensão ou exclusão do 
servidor. 

 
8.5. Créditos: 

 Carregamento obrigatório no dia 1º (primeiro) de cada mês, assegurando a 
natureza pré-paga do benefício ao servidor; 

 Solicitações de crédito via sistema da CREDENCIADA, com validação em até 1 
dia útil. 

  Correções ou complementações de crédito deverão ser efetivadas 
imediatamente, sem prejuízo aos beneficiários e sem custos adicionais à 
Contratante. 

 
8.6. Entrega de Cartões: 

 Primeira emissão e entregas subsequentes: até 7 dias úteis da solicitação; 

 Substituição de cartões: até 7 dias úteis; 

 Entrega na sede do Itupeva Previdência (Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, 
Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528), sem custo de frete, em dias 
úteis, das 8h às 12h ou 13h às 17h. 

 
8.7. Plataforma e Suporte: 

 Plataforma online e/ou aplicativo (Android/iOS) com consulta de saldo, extrato e 
bloqueio; 

 Central de Atendimento 24/7 para bloqueio de cartões e suporte; 

 Funcionalidades para o Itupeva Previdência: inclusão/exclusão de beneficiários, 
alterações cadastrais, solicitação de cartões, emissão de relatórios; 

 Funcionalidades para servidores: extrato detalhado e histórico de utilização; 

 Relatórios mensais (PDF/CSV) até 5 (cinco) dias úteis após a recarga, 
detalhado o carregamento, rede, plataforma e suporte. 

 
9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Os credenciados serão convocados pelo Itupeva Previdência para assinar o Termo 
de Credenciamento, com vigência de 12 meses, prorrogável. 
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9.2. A convocação será feita via BLL Compras, com assinatura digital em 5 dias úteis, 
sob pena de perda do direito e sanções. 
 
9.3. A recusa injustificada em assinar o Termo de Credenciamento caracteriza 
descumprimento, sujeitando o credenciado às penalidades previstas. 
 
9.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO ITUPEVA PREVIDÊNCIA 
10.1. Fornecer dados dos servidores (8 iniciais, com atualizações mensais até 11 em 
dezembro de 2025) em até 5 dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
10.2. Definir valores e quantidades de créditos mensalmente, até o dia 5 de cada mês. 
 
10.3. Efetuar o pagamento à Contratada após a efetivação do carregamento dos 
créditos, em até 10 (dez) dias úteis contados da apresentação da Nota Fiscal e do 
relatório de carregamento, mediante atesto do Gestor do contrato. 
 
10.4. Designar gestor e fiscal do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021. 
 
10.5. Notificar formalmente a CREDENCIADA sobre irregularidades. 
 
10.6. Não responder por compromissos da CREDENCIADA com terceiros ou danos 
causados. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
11.1. Manter padrão de qualidade e segurança na impressão e crédito dos cartões, com 
criptografia AES-256 para evitar fraudes. 
 
11.2. Manter declaração de compromisso para fornecimento de cartões de arranjo 
aberto (Visa, Elo e/ou Mastercard), aceitos em estabelecimentos com classificação fiscal 
de alimentação e refeição.  
 
11.3. Fornecer cartões com microchip e senha individual, em envelope lacrado. 
 
11.4. Manter Central de Atendimento 24/7 para bloqueio de cartões e suporte. 
 
11.5. Disponibilizar plataforma/aplicativo (Android/iOS). 
 
11.6. Efetuar bloqueio imediato de cartões em caso de perda, furto ou extravio, com 
substituição sem custo. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
interessado que, com dolo ou culpa: 

a. Deixar de entregar a documentação exigida ou solicitada; 
b. Não celebrar o Termo de Credenciamento ou entregar documentação para 

contratação; 
c. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de Credenciamento; 
d. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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e. Fraudar o credenciamento; 
f. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 
g. Praticar atos ilícitos para frustrar os objetivos do credenciamento; 
h. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
12.2. Sanções, garantida a prévia defesa: 

a. Advertência; 
b. Multa de R$ 5.000,00 por recusa injustificada em assinar o contrato; 
c. Multa de 0,1% do valor da fatura mensal por evento injustificado, até 20 dias; 
d. Multa de 0,2% do valor da fatura mensal por evento injustificado, a partir do 21º 

dia, até 10 dias; 
e. Multa de 1% do valor anual por não atingimento dos SLAs (100% de 

carregamento, 98% de disponibilidade da rede, 99% de uptime da plataforma); 
f. Multa de 10% do valor anual por inexecução total, com rescisão unilateral; 
g. Impedimento de licitar e contratar para infrações dos itens 13.1.a a 13.1.c; 
h. Declaração de inidoneidade para infrações dos itens 13.1.e e 13.1.f. 

 
12.3. A aplicação considerará: 

a. Natureza e gravidade da infração; 
b. Peculiaridades do caso; 
c. Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Danos à Administração Pública; 
e. Programa de integridade. 

 
12.4. A defesa prévia será apresentada em 15 dias úteis via BLL Compras. 
 
12.5. As sanções não excluem a reparação integral de danos. 
 
13. DO DESCREDENCIAMENTO 
13.1. O descredenciamento ocorrerá nas hipóteses dos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/2021, ou por: 

a. Pedido formal do credenciado, com notificação de 30 dias via BLL Compras; 
b. Perda das condições de habilitação; 
c. Descumprimento injustificado do Termo de Credenciamento ou contrato; 
d. Sanção de impedimento ou inidoneidade superveniente; 
e. Prática de ato lesivo ao município; 
f. Inobservância do edital ou contrato; 
g. Término da vigência do credenciamento; 
h. Acordo entre as partes; 
i. Alteração contratual que prejudique o cumprimento das obrigações; 
j. Violação de sigilo de informações; 
k. Desempenho insatisfatório. 

 
13.2. O descredenciamento por itens 13.1.b, 13.1.c, 13.1.e, 13.1.f, 13.1.j e 13.1.k 
será precedido de processo administrativo com contraditório e ampla defesa. 
 
13.3. O descredenciamento não exime a CREDENCIADA de obrigações ou 
responsabilidades. 
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14. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
14.1. A lista de credenciados será publicada e atualizada permanentemente no 
PNCP, BLL Compras e https://previdencia.itupeva.sp.gov.br/. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
15.1. Qualquer pessoa pode impugnar o edital ou solicitar esclarecimentos durante 
sua vigência, exclusivamente via BLL Compras (www.bll.org.br) ou e-mail 
previdencia@itupeva.sp.gov.br. 
 
15.2. Respostas serão publicadas em até 3 dias úteis no PNCP, BLL Compras e 
https://previdencia.itupeva.sp.gov.br/. 
 
15.3. Impugnações e esclarecimentos não suspendem os prazos do certame. 
 
15.4. Em caso de retificação, o edital será republicado no PNCP e BLL Compras. 
 
16. DOS RECURSOS 
16.1. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente via BLL Compras, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação da decisão, conforme art. 165 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.2. A intenção de recorrer e a apresentação das razões recursais deverão ocorrer 
no mesmo prazo. 
 
16.3. A parte recorrida será intimada para apresentar contrarrazões no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da intimação no sistema. 
 
16.4. O Agente de Contratação poderá reconsiderar a decisão em até 3 (três) dias 
úteis ou encaminhá-la à autoridade superior, que decidirá em até 10 (dez) dias 
úteis. 
 
16.5. Recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos e não terão efeito 
suspensivo, salvo por interesse público devidamente justificado. 
 
16.6. Os autos do processo estarão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico www.bll.org.br e no portal https://previdencia.itupeva.sp.gov.br/. 
 
  
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
documentos. 
 
17.2. Falsidade de documentos ou informações implicará exclusão ou rescisão 
contratual, sem prejuízo de sanções. 
 
17.3. O foro para controvérsias é a Comarca de Itupeva/SP. 
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17.4. Em caso de divergência, prevalecem as disposições deste edital. 
 
17.5. Anexos: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de Requerimento de Inscrição e Declarações; 
c) Anexo III – Modelo de Termo de Contrato de Credenciamento;  
f) Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação. 
g) Anexo V – Cadastro do Responsável. 
h) Anexo VI – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP.  
 
 
 
 
 
 
 

JULIANE BONAMIGO 
Diretora Presidente 

Matrícula n.º 02 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

1.1. A contratação tem como objeto a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões eletrônicos/magnéticos com 
chip, em arranjo aberto (bandeiras Master, Visa ou Elo), para concessão de auxílio 
alimentação e auxílio refeição a servidores ativos do Itupeva Previdência, 
considerando o quadro atual de 8 servidores com ampliação gradativa para 11 
servidores até dezembro de 2025, conforme concurso público 001/2025. A 
contratada deverá fornecer um único cartão por servidor, com sistema que assegure 
a separação e utilização distinta dos saldos dos benefícios, ou, alternativamente, 
dois cartões distintos (um para cada benefício), desde que justificado na proposta 
técnica com instruções operacionais e técnicas que demonstrem conformidade com 
o artigo 2º da Lei nº 14.442/2022. Os serviços incluem: 

Gestão segura dos dados dos servidores, em conformidade com a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), utilizando criptografia para transações e armazenamento. 

 Implementação do sistema de cartões, com personalização, entrega e 
ativação. 
 Gerenciamento e administração dos créditos e saldos. 
 Disponibilização de plataforma online e/ou aplicativo móvel para consulta de 
saldo, extrato, bloqueio de cartão e outras funcionalidades. 
 Suporte técnico contínuo aos servidores e à equipe administrativa do Itupeva 
Previdência. 
 Geração de relatórios gerenciais mensais para acompanhamento da 
utilização dos benefícios. 

Os serviços incluem a gestão segura dos dados dos servidores, em conformidade 
com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), garantindo segurança nas transações e 
armazenamento de dados. 

1.2. A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços: 

 Implementação do sistema de cartões eletrônicos/magnéticos para auxílio 
alimentação e refeição. 
 Gerenciamento e administração dos créditos e saldos dos cartões. 
 Fornecimento dos cartões personalizados aos servidores. 
 Manutenção de ampla rede de estabelecimentos credenciados em Itupeva e 
municípios limítrofes. 
 Disponibilização de plataforma online e/ou aplicativo móvel para consulta de 
saldo, extrato e outras funcionalidades aos servidores. 
 Oferecimento de suporte técnico aos servidores e à equipe administrativa do 
Itupeva Previdência. 
 Geração de relatórios gerenciais para acompanhamento da utilização dos 
benefícios. 
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1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos 
termos do art. 6º, XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, por possuírem padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo mercado. 

1.4. Vigência e Prorrogação do Contrato 

O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência inicial de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de assinatura do termo de adesão com cada 
fornecedor credenciado, abrangendo o período de novembro de 2025 a outubro de 
2026, conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. A dotação orçamentária inicial, 
prevista para o período de outubro a dezembro de 2025 (considerando a ampliação 
gradativa de 8 para 11 servidores), está assegurada na Seção 12 deste TR, com 
previsão de recursos adicionais para o período de janeiro a outubro de 2026 no 
Orçamento de 2026, caso o contrato seja mantido. 

A prorrogação será permitida por períodos iguais ou inferiores, até o limite máximo 
de 60 (sessenta) meses, desde que atendidas as seguintes condições: 

 Manutenção da Economicidade: Comprovação de que a continuidade do 
contrato mantém a prestação dos serviços a custo zero para o Itupeva Previdência, 
sem taxas administrativas ou encargos adicionais, com base em pesquisa de 
mercado atualizada, conforme artigo 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 Desempenho Satisfatório: Avaliação positiva do fornecedor, considerando: 

o Cumprimento dos Níveis de Serviço (SLAs) estabelecidos neste TR. 
o Apresentação regular de relatórios gerenciais mensais, conforme requisito 
deste TR. 

 Necessidade Permanente: Justificativa da continuidade da concessão dos 
auxílios alimentação e refeição em arranjo aberto, em conformidade com as Leis 
Complementares nº 387/2015 e nº 559/2024, e com a ampliação do quadro funcional 
do Itupeva Previdência. 

A decisão de prorrogação será formalizada por termo aditivo, precedida de análise 
técnica e aprovação pela autoridade competente do Itupeva Previdência. A 
prorrogação estará condicionada à manutenção das condições de habilitação do 
fornecedor, nos termos do item 8 deste TR, e à conveniência administrativa. 

O Itupeva Previdência poderá optar por não prorrogar o contrato, caso seja 
identificado descumprimento grave dos SLAs, insatisfação significativa dos 
servidores (aprovação inferior a 80%) ou alteração nas condições de mercado que 
justifiquem novo credenciamento, assegurando-se a continuidade dos serviços até a 
transição para novo fornecedor, conforme plano de transição descrito no item 5.1.2. 
deste TR. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 

2.1. A contratação de serviços especializados para administração de cartões 
eletrônicos (tarja magnética, chip de segurança e/ou NFC) em arranjo aberto atende 
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à concessão de auxílios alimentação e refeição aos servidores do Itupeva 
Previdência, conforme Leis Complementares nº 387/2015 e nº 559/2024, motivada 
pela ampliação do quadro funcional através de concurso público 001/2025. Todo 
detalhamento encontra-se pormenorizado no ETP. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ 
da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução consiste na contratação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento de auxílio refeição e auxílio alimentação na 
forma de cartão magnético com chip, na modalidade arranjo aberto (bandeiras 
Master, Visa ou Elo), compatíveis com máquinas que processam cartões de crédito, 
para atender os servidores ativos do Itupeva Previdência. A solução assegura a 
conformidade com as Leis Complementares nº 387/2015 e nº 559/2024, 
proporcionando maior autonomia, eficiência e segurança na gestão dos benefícios. 

Define-se arranjo aberto pelos programas de benefícios vinculados às bandeiras 
Master, Visa ou Elo, nos quais os cartões emitidos pela contratada utilizam a 
infraestrutura dessas bandeiras, garantindo aceitação em todas as máquinas que 
processam cartões de crédito, com a marca da contratada incorporada ao cartão. 
 
3.1.1. Detalhamento da Solução: 
 Cartões Magnéticos com Chip: 
o Fornecimento de um único cartão por servidor, com sistema que garanta a 
separação e utilização distinta dos saldos de auxílio alimentação e auxílio refeição, 
com distinção automática no momento da transação, consulta individualizada de 
saldos e vedação de transferência entre os saldos. Alternativamente, poderão ser 
fornecidos dois cartões distintos (um para cada benefício), desde que atendam aos 
mesmos requisitos. 
o Cartões dotados de chip de segurança e/ou tarja magnética de alta 
durabilidade, com senha pessoal, suporte a pagamento por tecnologia NFC e/ou QR 
Code via aplicativo mobile com autenticação por senha, e compatibilidade com 
arranjo aberto (bandeiras Master, Visa ou Elo), aceitos em máquinas de cartão de 
crédito. 
o Personalização com: 
a) Nome por extenso do funcionário; 
b) Número sequencial de controle individual; 
c) Opcionalmente, logomarca do Itupeva Previdência. 
o Entrega dos cartões bloqueados, embalados individualmente e com 
identificação nominal, na sede do Itupeva Previdência, em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
o Emissão ou reemissão de cartões sem ônus para a Contratante ou beneficiário. 
 Cartões rejeitados por inconformidades serão devolvidos à contratada, 
que deverá corrigi-los e reentregá-los em até 4 dias úteis. 
 Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou falhas, a contratada deverá 
fornecer um novo cartão em até 7 dias úteis, com transferência automática dos 
créditos acumulados do cartão anterior, sem custos. 
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 Funcionamento: 
o O carregamento mensal dos créditos deverá ser realizado pela contratada 
no dia 1º de cada mês, garantindo a natureza pré-paga do benefício aos servidores. 
o O faturamento será realizado após a efetiva recarga dos cartões, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura acompanhada de relatório detalhado que 
comprove o crédito individualizado por beneficiário. 
o O pagamento pela Contratante ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos após 
o atesto do serviço pelo Gestor do Contrato, observadas as regras da contabilidade 
pública. 
o Créditos não utilizados no mês de competência acumularão para os meses 
posteriores, sem limite para realização de transações. 
o Após o término do contrato, os créditos remanescentes terão validade mínima 
de 180 dias para utilização pelos beneficiários. 
o Possibilidade de cadastro de novos beneficiários, solicitação de novos cartões 
e créditos a qualquer tempo, com entrega em até 7 dias úteis. 
o Cancelamento de agendamento de créditos pela Contratante, quando 
necessário. 
o Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga via 
plataforma online e/ou aplicativo mobile (Android e iOS), com funcionalidades de 
bloqueio imediato, solicitação de segunda via e troca de senha. 
 Suporte Técnico: 
o Canais de atendimento (telefone, e-mail, aplicativo) disponíveis 24/7 
para bloqueio de cartões em emergências, com tempo máximo de resposta de 4 
horas úteis e resolução de problemas em até 24 horas úteis, conforme 
complexidade. 
o Atendimento para desbloqueio de cartões via telefone ou aplicativo. 
 Sistema Operacional: 
o Plataforma eletrônica para gestão, incluindo cadastro, exclusão e 
bloqueio de beneficiários; emissão, bloqueio e cancelamento de cartões; emissão e 
cancelamento de créditos; consulta de saldo/extratos; e emissão de relatórios 
gerenciais (em PDF e/ou CSV, até o dia 20 do mês subsequente). 
o Disponibilidade mínima de 99% da plataforma online e aplicativo ao 
mês. 
o Treinamento inicial (mínimo de 4 horas) para a equipe de Recursos 
Humanos do Itupeva Previdência, abordando gestão da plataforma, funcionalidades 
dos cartões e procedimentos operacionais, em local e horário definidos pela 
Contratante. 
 Segurança e Conformidade: 
o Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 
utilizando criptografia em transações e armazenamento de dados, seguindo padrões 
bancários. 
o Conformidade com a ABNT NBR ISO/IEC 7816 e regulamentações do 
Banco Central para cartões de benefícios em arranjo aberto. 
 Transição e Implantação: 
o Plano de transição detalhado, com cronograma, comunicação aos 
servidores e suporte dedicado durante a implantação, garantindo a continuidade e 
eficiência do serviço. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Requisitos Técnicos 

Os requisitos técnicos a seguir visam garantir a eficiência, segurança, funcionalidade 
e a adequada experiência de uso dos cartões magnéticos com chip para os auxílios 
alimentação e refeição dos servidores do Itupeva Previdência. 

Especificações Técnicas: 

 Cartões Magnéticos com Chip: 

o Fornecimento de um único cartão por servidor, com sistema que garanta a 
separação e utilização distinta dos saldos de auxílio alimentação e auxílio refeição, 
com distinção automática no momento da transação, consulta individualizada de 
saldos e vedação de transferência entre os saldos. Alternativamente, poderão ser 
fornecidos dois cartões distintos (um para cada benefício), desde que atendam aos 
mesmos requisitos.  

o Cartões dotados de chip de segurança e/ou tarja magnética de alta 
durabilidade, com senha pessoal, suporte a pagamento por tecnologia NFC e/ou QR 
Code via aplicativo mobile com autenticação por senha, compatíveis com a rede 
credenciada específica da contratada em arranjo aberto. 

o Personalização com:  

  a) Nome por extenso do funcionário;  

  b) Número sequencial de controle individual;  

  c) Opcionalmente, logomarca do Itupeva Previdência.  

o Entrega dos cartões bloqueados, embalados individualmente e com 
identificação nominal, na sede do Itupeva Previdência, em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato.  

o Emissão ou reemissão de cartões sem ônus para a Contratante ou 
beneficiário.  

o Cartões rejeitados por inconformidades serão devolvidos à contratada, que 
deverá corrigi-los e reentregá-los em até 4 dias úteis. 

o Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou falhas, a contratada deverá 
fornecer um novo cartão em até 7 dias úteis, com transferência automática dos 
créditos acumulados do cartão anterior, sem custos. 

 Funcionalidades: 

o O carregamento mensal dos créditos deverá ser realizado pela contratada 
no dia 1º de cada mês, garantindo a natureza pré-paga do benefício aos servidores. 

o O faturamento será realizado após a efetiva recarga dos cartões, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura acompanhada de relatório detalhado que 
comprove o crédito individualizado por beneficiário. 

o O pagamento pela Contratante ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos após 
o atesto do serviço pelo Gestor do Contrato, observadas as regras da contabilidade 
pública. 
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o Créditos não utilizados no mês de competência acumularão para os meses 
posteriores, sem limite para realização de transações.  

o Após o término do contrato, os créditos remanescentes terão validade mínima 
de 180 dias para utilização pelos beneficiários.  

o Possibilidade de cadastro de novos beneficiários, solicitação de novos cartões 
e créditos a qualquer tempo, com entrega em até 7 dias úteis.  

o Cancelamento de agendamento de créditos pela Contratante, quando 
necessário.  

o Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga via 
plataforma online e/ou aplicativo mobile (Android e iOS), com funcionalidades de 
bloqueio imediato, solicitação de segunda via e troca de senha. 

 Rede Credenciada:  

o A empresa contratada deverá fornecer cartões que aceitem bandeiras de 
arranjo aberto, tais como Visa, Elo e/ou Mastercard, garantindo a possibilidade de 
utilização em quaisquer estabelecimentos que aceitem a respectiva bandeira e que 
possuam classificação fiscal compatível com as finalidades de alimentação e 
refeição. 

o A contratada deverá implementar sistemas de monitoramento nas transações 
para garantir que os cartões sejam usados exclusivamente para aquisição de 
gêneros alimentícios (auxílio alimentação) e refeições em restaurantes ou similares 
(auxílio refeição), em conformidade com o artigo 2º da Lei nº 14.442/2022. Relatórios 
mensais detalhando a conformidade dos estabelecimentos credenciados deverão 
ser apresentados ao Itupeva Previdência. Em caso de uso indevido, a contratada 
deverá notificar o Itupeva Previdência em até 5 dias úteis e suspender o 
credenciamento do estabelecimento, sob pena de multa de 2% do valor mensal do 
contrato. 

 Suporte Técnico:  

o Canais de atendimento (telefone, e-mail, aplicativo) disponíveis 24/7 para 
bloqueio de cartões em emergências, com tempo máximo de resposta de 4 horas 
úteis e resolução de problemas em até 24 horas úteis, conforme complexidade.  

o Atendimento para desbloqueio de cartões via telefone ou aplicativo. 

 Sistema Operacional:  

o Plataforma eletrônica para gestão, incluindo cadastro, exclusão e bloqueio de 
beneficiários; emissão, bloqueio e cancelamento de cartões; emissão e 
cancelamento de créditos; consulta de saldo/extratos; e emissão de relatórios 
gerenciais (em PDF e/ou CSV, até 5 (cinco) dias úteis após a recarga).  

o Disponibilidade mínima de 99% da plataforma online e aplicativo ao mês.  

o Treinamento inicial (mínimo de 4 horas) para a equipe de Recursos Humanos 
do Itupeva Previdência, abordando gestão da plataforma, funcionalidades dos 
cartões e procedimentos operacionais, em local e horário definidos pela Contratante.  
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 Segurança e Conformidade:  

o Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), utilizando 
criptografia em transações e armazenamento de dados, seguindo padrões 
bancários.  

o Conformidade com a ABNT NBR ISO/IEC 7816 e regulamentações aplicáveis 
do Banco Central do Brasil para cartões de benefícios em arranjo aberto.  

 Transição e Implantação:  

o Plano de transição detalhado, com cronograma, comunicação aos servidores 
e suporte dedicado durante a implantação, garantindo a continuidade e eficiência do 
serviço. 

Critérios de Qualidade e Desempenho (Níveis de Serviço - SLAs): 

 Carregamento Mensal: Efetivação de 100% dos créditos nos cartões no dia 
1º de cada mês, conforme lista de beneficiários fornecida pela Contratante, 
garantindo a disponibilidade dos valores aos servidores nesta data. 
 Suporte Técnico: – Disponibilidade de atendimento 24 horas por dia, 7 dias 
por semana, para bloqueio de cartões em emergência. 3 – Tempo máximo de 
resposta para solicitações de suporte técnico (via telefone, e-mail ou aplicativo) de 
até 4 horas úteis. – Tempo máximo para resolução de problemas técnicos 
reportados de até 24 horas úteis, dependendo da complexidade.  
 Disponibilidade da Plataforma Online/Aplicativo: Manutenção da plataforma 
online e aplicativo com disponibilidade mínima de 99% ao mês.  
 Relatórios Gerenciais: Fornecimento de relatórios gerenciais mensais 
detalhados sobre a utilização dos benefícios e outras informações relevantes para a 
gestão do contrato pelo Itupeva Previdência, em formato PDF e/ou CSV, até o dia 20 
do mês subsequente. 

4.1.1. Requisito Específico – Modalidade de Arranjo Aberto 

 Para fins deste credenciamento, será admitida exclusivamente a participação 
de empresas que forneçam cartões eletrônicos/magnéticos com chip em arranjo 
aberto, vinculados a bandeiras de abrangência nacional (Visa, Mastercard e/ou Elo). 

 A exigência encontra-se fundamentada nas seguintes razões de interesse 
público e critérios técnicos: 

 a) Amplitude e Universalidade de Aceitação – O arranjo aberto permite que 
os cartões sejam aceitos em qualquer estabelecimento que opere com a respectiva 
bandeira e possua classificação fiscal compatível com alimentação e refeição, sem 
restrição a redes específicas, garantindo maior liberdade de escolha ao servidor 
beneficiário; 

 b) Interoperabilidade – Por utilizar infraestrutura de pagamentos 
interoperável, o arranjo aberto assegura compatibilidade com múltiplos adquirentes e 
terminais de pagamento, em conformidade com as diretrizes do Banco Central do 
Brasil sobre arranjos de pagamento (Circular BACEN nº 3.682/2013 e atualizações), 
evitando limitações geográficas ou comerciais; 

 c) Eficiência Operacional – A adoção de rede ampla e diversificada reduz 
riscos de indisponibilidade de estabelecimentos e melhora a experiência do 
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beneficiário, prevenindo concentração de mercado e aumentando a competitividade 
entre fornecedores; 

 d) Princípios da Administração Pública – A medida está alinhada aos 
princípios da eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público, uma vez 
que amplia a rede de aceitação e otimiza o uso dos recursos públicos destinados 
aos auxílios alimentação e refeição; 

 e) Proporcionalidade e Adequação – A restrição a arranjos fechados é 
medida necessária e proporcional, visto que tais modelos, por definição, limitam a 
rede de aceitação e não permitem, de forma plena, a livre escolha do beneficiário. 

 f) Conformidade com entendimento do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo – A exigência de fornecimento em arranjo aberto está em consonância 
com decisões recentes do TCE-SP, a exemplo do Despacho proferido no Processo 
TC-012455.989.24-4, que, ao analisar edital com idêntica previsão, não vislumbrou 
indícios de restrição ilegal à competitividade, desde que devidamente justificada e 
vinculada ao interesse público. 

4.2. Requisitos de Negócio 

Os requisitos de negócio a seguir asseguram a execução eficiente do contrato, a 
satisfação dos servidores e a adequada gestão dos benefícios pelo Itupeva 
Previdência. 

Prazos de Entrega:  

 Emissão e entrega de todos os cartões (alimentação e refeição) 
personalizados aos servidores do Itupeva Previdência em até 10 (dez) dias corridos 
após a assinatura do contrato. 

 Carregamento mensal dos créditos nos cartões no dia 1º de cada mês, 
garantindo a disponibilidade dos valores aos beneficiários nesta data, conforme lista 
de servidores fornecida pela Contratante. 

Condições de Pagamento: A prestação de serviço será com taxa zero para a 
Contratante e sem custos adicionais para os beneficiários.  

Recarga do cartão: A recarga dos cartões será realizada pela contratada no dia 1º 
de cada mês, com crédito efetivado nos cartões dos servidores nessa data. O 
pagamento à contratada será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, condicionado ao atesto do serviço pelo Gestor 
do Contrato, mediante verificação da efetivação integral dos créditos. A Nota 
Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada de relatório detalhado que comprove o 
carregamento individualizado dos créditos por beneficiário. 

 Garantias:  
o Reposição de cartões defeituosos ou danificados em até 5 (cinco) dias úteis 
após a notificação pelo Itupeva Previdência ou pelo servidor. 
o Previsão de penalidades contratuais claras e proporcionais para casos de 
atraso no carregamento dos créditos, descumprimento dos prazos de entrega dos 
cartões e outras falhas na prestação dos serviços. 
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 Suporte Técnico:  
o Disponibilização de canais de atendimento (telefone, e-mail, aplicativo) para 
suporte aos servidores e à equipe administrativa do Itupeva Previdência. 
o Tempo máximo de resposta para solicitações de suporte de até 4 horas 
úteis. 
o Tempo máximo para resolução de problemas reportados de até 48 horas 
úteis, dependendo da complexidade. 
 Treinamento: Realização de treinamento inicial para a equipe administrativa 
do Setor de Recursos Humanos do Itupeva Previdência sobre a gestão da 
plataforma online, funcionalidades dos cartões, procedimentos de 
bloqueio/desbloqueio e outros aspectos relevantes para a administração dos 
benefícios. O treinamento deverá ter carga horária mínima de até 4 horas e ser 
realizado em local e horário a serem definidos pelo Itupeva Previdência. 
 Transição e Implantação: Apresentação de um plano de transição detalhado 
que contemplará:  

(i) Comunicação aos servidores com 30 dias de antecedência, via e-mail e 
informativos no site do Itupeva Previdência;  

(ii) Testes iniciais da plataforma e cartões com um grupo piloto de 3 
servidores, 15 dias antes da entrega total;  

(iii) Entrega de os cartões em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato;  

(iv) Suporte presencial na sede do Itupeva Previdência nos primeiros 5 dias 
úteis após a entrega dos cartões. 

 

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021) 

Os serviços contratados para implementação, gerenciamento, fornecimento e 
administração de cartões eletrônicos/magnéticos com chip de segurança e senha 
pessoal, destinados aos auxílios alimentação e refeição para servidores ativos do 
Itupeva Previdência, considerando a ampliação gradativa de 8 para 11 servidores 
em dezembro de 2025, serão executados conforme descrito abaixo, garantindo 
conformidade com os requisitos técnicos e de negócio do Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) e os princípios de eficiência, transparência e qualidade. 

5.1. Fase de Implementação 

5.1.1. Emissão e Entrega dos Cartões 

 Atividade: A contratada deverá emitir e entregar cartões 
eletrônicos/magnéticos personalizados (um único cartão com saldos distintos ou dois 
cartões, um para alimentação e outro para refeição) por servidor, equipados com 
chip de segurança e senha pessoal, em conformidade com a norma ABNT NBR 
ISO/IEC 7816 e regulamentações do Banco Central. Os cartões poderão incluir o 
logotipo do Itupeva Previdência, se solicitado. 

 Prazo: Até 10 dias úteis após a assinatura do contrato, garantindo que os 8 
servidores iniciais recebam os cartões antes do primeiro carregamento em novembro 
de 2025, com entregas adicionais para novos servidores conforme ampliação. 
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   Processo: 

o O Itupeva Previdência fornecerá a lista inicial com nomes e dados dos 
servidores (CPF, em conformidade com a LGPD) em até 5 dias úteis após a 
assinatura do contrato, com atualizações mensais para novos servidores até 
dezembro de 2025. 

o A contratada deverá produzir, personalizar e distribuir os cartões ao 
departamento administrativo do Itupeva Previdência ou diretamente aos servidores, 
conforme acordado. 

o Os cartões serão testados quanto à funcionalidade (leitura do chip, 
ativação de senha) antes da entrega. 

5.1.2. Plano de Transição e Comunicação 

 Atividade: A contratada deverá executar um plano de transição para garantir 
a migração fluida do modelo de cestas básicas para o sistema de cartões. 

 Prazo: Plano submetido em até 10 dias corridos após a assinatura do 
contrato; implementação concluída em 30 dias. 

 Processo: 

Elaborar cronograma detalhado para emissão de cartões, treinamento e integração 
dos servidores. 

Fornecer materiais de comunicação em linguagem acessível, informando sobre uso 
dos cartões, acesso à plataforma/aplicativo e canais de suporte. 

Coordenar com o Itupeva Previdência a distribuição dos materiais por e-mail, 
reuniões ou cartazes, com antecedência mínima de 15 dias antes do início do uso 
dos cartões. 

 Entregável: Documento do plano de transição (PDF) e materiais de 
comunicação, aprovados pelo Itupeva Previdência. 

5.1.3. Treinamento 

 Atividade: Realizar treinamento para a equipe administrativa do Setor de 
Recursos Humanos do Itupeva Previdência sobre a gestão do sistema de cartões. 

 Prazo: Até 30 dias corridos após a assinatura do contrato, antes do 
carregamento de novembro de 2025. 

 Processo: 

Ministrar sessão de treinamento de 4 horas (presencial ou virtual, conforme 
acordado), abordando gestão da plataforma/aplicativo, ativação/bloqueio de cartões, 
geração de relatórios e resolução de problemas. 

Fornecer materiais de treinamento em formato digital (PDF). 

Garantir uma sessão de esclarecimento de dúvidas em até 15 dias após o 
treinamento. 

 Entregável: Certidão de conclusão do treinamento. 
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5.2. Fase Operacional 

5.2.1. Carregamento Mensal de Créditos 

 Atividade: Carregar mensalmente os créditos por servidor nos respectivos 
cartões eletrônicos/magnéticos, no dia 1º de cada mês, garantindo a natureza pré-
paga do benefício aos servidores. 

 Prazo: O carregamento deverá estar concluído na data estabelecida (1º dia 
útil do mês), respeitando o SLA de 100% de conformidade. 

 Processo: 
o O Itupeva Previdência fornecerá a lista de servidores elegíveis (considerando 
faltas ou sanções conforme LC nº 387/2015) até o dia 28 do mês anterior. 

o A contratada realizará o crédito integral nos cartões na data definida, utilizando 
sistemas seguros e criptografados, em conformidade com a LGPD. 

o Após a efetivação da recarga, a contratada emitirá a Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada de relatório detalhado que comprove o carregamento individualizado 
dos créditos por beneficiário. 

o O pagamento à contratada será efetuado pelo Itupeva Previdência em até 10 
(dez) dias úteis após o atesto do serviço pelo Gestor do Contrato. 

5.2.2. Gestão da Plataforma e Aplicativo 

 Atividade: Fornecer e manter uma plataforma online e/ou aplicativo móvel 
intuitivo para consulta de saldo, histórico de transações e bloqueio de cartões. 

 Prazo: Contínuo, com disponibilidade mínima de 99% mensal (SLA). 

 Processo: 

Disponibilizar plataforma/aplicativo acessível via navegadores web e dispositivos 
iOS/Android, com navegação intuitiva e segurança de dados em conformidade com 
a LGPD. 

Garantir funcionalidade de bloqueio de cartões 24/7 via aplicativo ou telefone. 

Realizar manutenção regular para minimizar indisponibilidades, notificando o Itupeva 
Previdência sobre interrupções planejadas com 48 horas de antecedência. 

 Entregável: Relatório mensal de disponibilidade (PDF/CSV) e comprovação 
de funcionalidade da plataforma/aplicativo. 

5.2.3. Serviços de Suporte 

 Atividade: Oferecer suporte técnico aos servidores e à equipe administrativa 
do Itupeva Previdência. 

 Prazo: Contínuo, com suporte emergencial 24/7 (bloqueio de cartões), 
resposta em até 4 horas e resolução em até 24 horas para questões técnicas (SLA). 

 Processo: 

Disponibilizar múltiplos canais (telefone, e-mail, chat no aplicativo) com equipe 
capacitada. 
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Registrar todas as solicitações de suporte, monitorando tempos de resposta e 
resolução. 

Escalonar questões complexas para equipes especializadas, garantindo resolução 
em até 48 horas, se necessário. 

 Entregável: Relatório mensal de suporte (PDF/CSV), detalhando solicitações, 
tempos de resposta e resoluções. 

5.3. Relatórios e Fiscalização 

 Atividade: Fornecer relatórios gerenciais mensais para facilitar a fiscalização 
do contrato. 

 Prazo: Até o dia 5 do mês subsequente  

 Processo: 

Elaborar relatórios em formato PDF e/ou CSV, incluindo: 

Detalhes do carregamento de créditos (datas, valores, servidores). 

Desempenho da plataforma/aplicativo (tempo de atividade, problemas). 

Métricas de suporte (solicitações, tempos de resposta/resolução). 

Feedback ou reclamações dos servidores, se houver. 

Enviar relatórios por e-mail ou plataforma ao Gestor do Contrato. 

 Entregável: Relatórios gerenciais mensais. 

5.4. Garantia de Qualidade e Conformidade 

 Atividade: Garantir a qualidade do serviço e conformidade com os requisitos 
do ETP e normas legais. 

 Prazo: Contínuo durante a execução do contrato. 

 Processo: 

Cumprir os SLAs (100% de carregamento até o dia 10, ≥98% de disponibilidade da 
rede, ≥99% de uptime da plataforma, resposta de suporte em 4 horas). 

Assegurar conformidade com a LGPD para todos os dados dos servidores, 
utilizando sistemas criptografados para transações e armazenamento. 

Substituir cartões defeituosos ou perdidos em até 5 dias úteis, sem custo para os 
servidores ou o Itupeva Previdência. 

Realizar auditorias internas para verificar conformidade com os SLAs, 
compartilhando resultados com o Gestor, se solicitado. 

 Entregável: Relatório de conformidade com SLAs (incluso nos relatórios 
mensais) e resumos de auditorias (se solicitado). 

5.5. Responsabilidades da Contratada 

 Designar um preposto para interação com o Itupeva Previdência, disponível 
em horário comercial (segunda a sexta, 8h às 17h) por telefone/e-mail. 
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 Coordenar todas as atividades com o Gestor e o Fiscal do Contrato, 
respondendo a solicitações em até 24 horas. 

 Garantir que todo o pessoal envolvido seja capacitado para atender aos 
padrões do ETP. 

 Arcar com todos os custos de produção de cartões, manutenção da 
plataforma e suporte, salvo disposição em contrário. 

5.6. Responsabilidades do Itupeva Previdência 

 Fornecer os dados dos servidores em até 5 dias úteis após a assinatura do 
contrato, em conformidade com a LGPD. 

 Confirmar a lista de servidores elegíveis mensalmente até o dia 5 de cada 
mês. 

 Designar Gestor e Fiscal do Contrato para acompanhamento, conforme Item 
6 deste TR. 

 Facilitar a logística do treinamento e a comunicação aos servidores. 

 

5.7. Cronograma de Execução 

Atividade Prazo 

Assinatura do Contrato Dia 0 (data de referência) 

Fornecimento de Dados dos Servidores Na data da assinatura do contrato 

Submissão do Plano de Transição Até 5 dias corridos 

Emissão/Entrega dos Cartões Até 7 dias úteis da solicitação 

Sessão de Treinamento Até 15 dias corridos 

Primeiro Carregamento de Créditos Até 1 de novembro de 2025 

Carregamentos Mensais Todo dia 1º do mês 

Relatórios Mensais Até o dia 5 do mês subsequente 

Manutenção da Rede/Suporte Contínuo  

5.8. Resumo dos Entregáveis 

 11 cartões personalizados com recibo de entrega. 

 Plano de transição e materiais de comunicação (PDF). 

 Sessão de treinamento de 4 horas com materiais e certificado. 

 Relatórios mensais de carregamento (PDF/CSV). 

 Relatórios mensais de rede, plataforma, suporte e conformidade com SLAs 
(PDF/CSV). 

 Protocolos de segurança de dados em conformidade com a LGPD. 

5.9. Monitoramento e Aceitação 

O Gestor e o Fiscal do Contrato monitorarão a execução conforme Item 6, 
verificando os entregáveis em relação aos SLAs e requisitos do ETP. 
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Os serviços serão aceitos mensalmente após a entrega de relatórios conformes e a 
verificação do carregamento de créditos, disponibilidade da rede e desempenho do 
suporte. 

Não conformidades acarretarão penalidades conforme termos do contrato, sob 
supervisão do Gestor. 

 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da 
Lei nº 14.133/21) 

A gestão e a fiscalização da execução contratual serão realizadas em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, visando garantir o 
cumprimento integral das obrigações contratuais por parte da Contratada e a 
adequada prestação dos serviços. 

6.1. Gestor do Contrato: 

O Gestor do Contrato, terá as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras que lhe 
forem conferidas: 

 Coordenar as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual. 
 Acompanhar a execução do contrato, zelando pelo cumprimento das 
cláusulas contratuais e deste Termo de Referência. 
 Manter comunicação constante com a Contratada para dirimir dúvidas e 
solucionar problemas. 
 Convocar reuniões com a Contratada para tratar de assuntos relacionados à 
execução contratual, quando necessário. 
 Analisar e aprovar os relatórios gerenciais apresentados pela Contratada. 
 Atestar a execução dos serviços para fins de pagamento, mediante 
comprovação do cumprimento das obrigações contratuais. 
 Aplicar as sanções administrativas previstas em contrato, quando cabível, em 
conjunto com a autoridade competente. 
 Informar à autoridade superior sobre quaisquer irregularidades ou 
descumprimentos contratuais. 
 Manter atualizado o histórico de gerenciamento do contrato, registrando todas 
as ocorrências relevantes. 
 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada 
durante toda a vigência contratual. 
 Identificar e comunicar à área competente eventuais problemas que possam 
obstar o pagamento. 
 Formalizar processos de responsabilização da Contratada em caso de 
descumprimento contratual. 
 Enviar a documentação necessária para a liquidação e o pagamento dos 
serviços. 
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6.2. Fiscal do Contrato: 

O Fiscal do Contrato, terá as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras que lhes 
forem designadas: 

 Acompanhar diariamente a execução dos serviços, verificando sua 
conformidade com as especificações contratuais e deste Termo de Referência. 
 Verificar a qualidade dos serviços prestados e o cumprimento dos níveis de 
serviço (SLAs) estabelecidos. 
 Registrar em relatórios específicos quaisquer ocorrências, irregularidades ou 
não conformidades na execução dos serviços. 
 Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer problemas ou 
desvios identificados. 
 Solicitar à Contratada as correções necessárias para sanar as irregularidades 
constatadas. 
 Acompanhar o suporte técnico oferecido aos servidores e à equipe 
administrativa do Itupeva Previdência. 
 Verificar a realização dos treinamentos conforme o previsto. 
 Conferir as faturas apresentadas pela Contratada, confrontando-as com a 
efetiva prestação dos serviços e o cumprimento das obrigações contratuais. 
 Emitir parecer técnico sobre a execução dos serviços para auxiliar o Gestor 
na decisão de atestar o pagamento. 

6.3. Instrumentos de Fiscalização: 

A fiscalização da execução contratual poderá ser realizada por meio de: 

 Reuniões periódicas com a Contratada. 
 Análise dos relatórios gerenciais fornecidos pela Contratada. 
 Acompanhamento do suporte técnico prestado aos usuários. 
 Avaliação da satisfação dos servidores com os serviços. 
 Outros instrumentos que se mostrem necessários para garantir o 
cumprimento contratual. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei 
nº 14.133/21) 

7.1. Custo Zero para a Administração e Natureza do Serviço 
7.1.1. A prestação dos serviços de implementação, gerenciamento, fornecimento e 
administração de cartões eletrônicos/magnéticos com chip, em arranjo aberto 
(bandeiras Master, Visa ou Elo), será realizada sem qualquer ônus para o Itupeva 
Previdência, não havendo cobrança de taxas administrativas ou custos adicionais, 
conforme levantamento de mercado. 

7.1.2. A contratada deverá apresentar, no ato do credenciamento e, posteriormente, 
de forma anual durante toda a vigência do contrato, declaração formal atestando 
que os serviços de administração serão prestados sem custos, para fins de 
fiscalização e transparência. A declaração deverá ser entregue em formato PDF, 
assinada pelo representante legal, e anexada ao processo de credenciamento. 
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7.1.3. A única despesa a ser suportada pelo Itupeva Previdência será o valor 
correspondente aos créditos de auxílio alimentação e refeição repassados aos 
servidores. 

7.2. Repasse dos Créditos e Processo de Pagamento 

7.2.1. Os valores referentes aos auxílios alimentação e refeição serão creditados 
pela contratada diretamente nos cartões dos servidores no dia 1º (primeiro) de cada 
mês, observando-se o cronograma de ampliação gradativa do quadro funcional. 

7.2.2. O crédito efetuado na data definida caracterizará a execução do serviço, 
sendo o pagamento à contratada realizado após a efetivação da recarga, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura acompanhada de relatório detalhado que 
comprove o carregamento individualizado dos valores por beneficiário. 

7.2.3. A liquidação da despesa ocorrerá somente após o atesto do serviço pelo 
Gestor do Contrato, com base na verificação documental da efetivação integral dos 
créditos, observados os prazos e procedimentos da contabilidade pública. 

7.3. Formas de Pagamento e Condições 

7.3.1. Os créditos deverão estar disponíveis aos servidores no dia 1º de cada mês, 
preservando a natureza pré-paga do benefício. 

7.3.2. O pagamento à contratada ocorrerá após a efetivação do carregamento dos 
cartões, caracterizando operação pós-paga, em conformidade com as normas de 
contabilidade pública. 

7.3.3. A liquidação da despesa dependerá da comprovação do efetivo carregamento, 
mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada do relatório de carregamento, 
conforme especificado no item 7.4. 

7.4. Apresentação de Documentos para Atesto 

7.4.1. A NFS-e e o relatório de carregamento deverão ser entregues no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis após o carregamento, para fins de atesto pelo 
Gestor do Contrato. 

7.4.2. O atesto será realizado em até 5 (cinco) dias úteis após o protocolo, 
mediante conferência entre os valores creditados e a lista de beneficiários fornecida. 

7.5. Divergências e Atrasos 

7.5.1. Em caso de divergências ou atrasos na entrega da NFS-e ou do relatório, o 
pagamento será suspenso até a regularização, sem ônus para o Itupeva 
Previdência. 
7.5.2. A contratada será notificada para sanar as falhas no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, sob pena de multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor 
mensal dos créditos por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 

7.5.3. Atrasos no carregamento dos créditos após o 1º dia útil do mês acarretarão 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal dos créditos por dia 
de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 
7.5.4. Falhas no carregamento deverão ser corrigidas no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após a notificação, sem prejuízo aos beneficiários. 
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7.6. Correção Monetária por Atraso de Pagamento 

7.6.1. Em caso de atraso no pagamento por parte do Itupeva Previdência, após o 
atesto do serviço, será aplicada correção monetária com base no IPCA, a contar do 
11º (décimo primeiro) dia corrido até a emissão da ordem bancária, garantindo o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato (art. 109, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Fiscalização, Atesto e Penalidades 

7.7.1. O Itupeva Previdência designará gestor e fiscal para acompanhar a 
conformidade dos carregamentos, relatórios e notas fiscais, nos termos do art. 117 
da Lei nº 14.133/2021. 

7.7.2. O atesto dos créditos será realizado com base na NFS-e e no relatório de 
carregamento, verificando a correspondência com os valores repassados e a correta 
alocação nos cartões. 

7.7.3. Em caso de divergência ou atraso, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
a) multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor mensal dos créditos por 
atraso na entrega da Nota Fiscal ou relatório; 

b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal por dia de atraso 
no carregamento (após o dia 1º), limitada a 10% do valor total do contrato. 

7.7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documentos 
pertinentes, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa (como obrigação 
financeira pendente, penalidade imposta ou inadimplência), o pagamento ficará 
suspenso até que a contratada regularize a situação. O prazo de pagamento será 
reiniciado a partir da comprovação da regularização, sem ônus para a contratante. 

7.7.5. A suspensão do pagamento implicará que a despesa não será considerada 
liquidada no sistema contábil. Por se tratar de serviço contínuo, créditos futuros 
poderão ser suspensos até a regularização. 

7.7.6. Antes de cada pagamento, será realizada consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
7.7.7. Em caso de irregularidade, será emitida advertência para regularização ou 
apresentação de defesa no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável uma única vez, a 
critério da contratante. 

7.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante comunicará a inadimplência aos órgãos competentes e adotará as 
medidas necessárias, incluindo eventual rescisão contratual, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7.9. Havendo execução regular do objeto, os pagamentos serão efetuados 
normalmente. 
7.7.10. Considera-se como data de pagamento aquela constante na emissão da 
ordem bancária. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

8.1. Habilitação Jurídica 

 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual. 
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 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, para sociedades empresárias ou cooperativas. Para sociedades 
simples, o ato constitutivo deverá estar registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto. 

8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou 
Municipal, por meio de certidões negativas de débitos ou certidões positivas com 
efeito de negativa, nos termos do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação dos respectivos certificados 
de regularidade. 

 Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.3. Habilitação Técnica 

 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação satisfatória de 
serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartões eletrônicos de 
benefícios (alimentação e/ou refeição) em arranjo aberto. 

 Os atestados deverão conter o nome e CNPJ da contratante, o período e o 
valor do contrato, a descrição dos serviços realizados e a declaração de execução 
satisfatória. 

 Declaração do licitante de que possui plataforma online e/ou aplicativo móvel 
com as funcionalidades mínimas exigidas no item 4.1 deste TR. 

 A empresa fornecedora deverá apresentar declaração formal de 
compromisso, assegurando o fornecimento de cartões que aceitem bandeiras de 
arranjo aberto, tais como Visa, Elo e/ou Mastercard, com utilização permitida em 
quaisquer estabelecimentos que aceitem a respectiva bandeira e possuam 
classificação fiscal compatível com alimentação e refeição. 

 Apresentação de descrição da infraestrutura tecnológica, incluindo relatórios 
de testes de disponibilidade da plataforma online e/ou aplicativo (mínimo de 99% ao 
mês). 

 Declaração formal de conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei nº 13.709/2018), incluindo descrição das medidas de segurança adotadas. 

8.4. Critérios de Seleção 

O credenciamento será realizado por meio de Chamamento Público, conforme artigo 
79 da Lei nº 14.133/2021, visando a adesão de múltiplos fornecedores que atendam 
aos requisitos técnicos, de negócio e de habilitação estabelecidos. Os critérios de 
seleção incluem: 
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8.4.1. Adequação aos Requisitos do Termo de Referência 

 A proposta técnica deverá atender integralmente aos requisitos técnicos e de 
negócio descritos no item 4 deste TR, incluindo, mas não se limitando a: 

o Funcionalidades dos cartões eletrônicos/magnéticos (e.g., separação de 
saldos, chip de segurança, NFC/QR Code). 

o Níveis de serviço (SLAs) para carregamento de créditos (48 horas), 
disponibilidade da rede (mínimo 98%), suporte técnico (resposta em 4 horas, 
resolução em 24 horas) e plataforma/aplicativo (99% de disponibilidade). 

o Prazos de entrega dos cartões (10 dias úteis) e carregamento dos créditos. 

o Plano de transição detalhado, incluindo comunicação aos servidores e suporte 
durante a implantação. 

o Conformidade com a Lei nº 14.442/2022, com justificativa técnica para a 
escolha entre um único cartão com saldos distintos ou dois cartões separados. 

 A comprovação poderá ser feita por meio de documentação técnica, 
declarações, relatórios de testes e, a critério do Itupeva Previdência, demonstrações 
funcionais da plataforma e do sistema de cartões. 

8.4.2. Razoabilidade do Preço 

 A prestação dos serviços deverá ser a custo zero para o Itupeva Previdência 
e sem ônus para os beneficiários, incluindo taxas administrativas, emissão, 
reemissão ou manutenção dos cartões, conforme constatado no levantamento de 
mercado. 

 Propostas que impliquem qualquer custo adicional serão desclassificadas, 
garantindo a economicidade prevista no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 O Itupeva Previdência poderá solicitar esclarecimentos adicionais para 
confirmar a viabilidade econômica da proposta, com base em práticas de mercado. 

8.4.3. Condições de Habilitação 

 Os fornecedores deverão comprovar todos os requisitos de habilitação 
jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica descritos nos itens 8.1 a 8.3. 

 A documentação será analisada pela agente de contratação em até 10 dias 
após a submissão, com possibilidade de solicitação de esclarecimentos ou 
complementações. 

 Fornecedores que não atenderem a qualquer requisito de habilitação serão 
inabilitados. 

8.4.4. Processo de Credenciamento 

Publicação do Edital: O Edital de Credenciamento será publicado no Diário Oficial 
do Município de Itupeva e no sítio eletrônico do Itupeva Previdência, contendo os 
requisitos de habilitação, o modelo de proposta técnica e o termo de adesão. 

Adesão Contínua e Submissão de Propostas: O processo de credenciamento 
será aberto e contínuo, permitindo a adesão de novos fornecedores a qualquer 
tempo durante a vigência. O Requerimento de Inscrição (Anexo II do Edital), 
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juntamente com a documentação de habilitação e a proposta técnica, deverá ser 
encaminhado ao Itupeva Previdência por e-mail 
(previdencia@itupevaprevidencia.sp.gov.br) ou presencialmente em sua sede. 

Análise e Prazo para Habilitação: A análise da documentação submetida para 
credenciamento será concluída em até 10 (dez) dias contados da data de 
submissão, podendo o Itupeva Previdência solicitar esclarecimentos ou 
complementações acerca de qualquer documento apresentado, desde que não 
impliquem a apresentação de novos documentos que deveriam ter sido entregues 
no ato da inscrição. 

Para participar da seleção inicial pelos beneficiários, referente ao período de 
1º/11/2025 a 31/10/2026, a documentação de credenciamento deverá ser enviada 
até 10 de outubro de 2025 e estar integralmente analisada e aprovada até 25 de 
outubro de 2025. 

Para as distribuições de demanda nos anos subsequentes, serão consideradas 
aptas as empresas que enviarem a documentação até 10 de outubro e tiverem o 
credenciamento integralmente aprovado até 25 de outubro do respectivo ano. 

Escolha pelos Servidores: Os servidores do Itupeva Previdência poderão optar por 
um dos fornecedores credenciados para a administração de seus cartões, com a 
possibilidade de alteração anual, se necessário. As empresas credenciadas até 25 
de outubro de 2025 poderão ser selecionadas pelos beneficiários para o período de 
novembro de 2025 a outubro de 2026. 

Requisitos da Proposta Técnica: A proposta técnica deverá conter declaração 
formal de compromisso, emitida pela empresa fornecedora, assegurando o 
fornecimento de cartões que aceitem bandeiras de arranjo aberto, tais como Visa, 
Elo e/ou Mastercard, com possibilidade de utilização em quaisquer estabelecimentos 
que aceitem a respectiva bandeira e possuam classificação fiscal compatível com 
alimentação e refeição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A contratada deverá cumprir as seguintes obrigações para a execução do 
objeto: 

 Cumprir rigorosamente todas as cláusulas contratuais e as especificações 
deste Termo de Referência. 

 Prestar os serviços com qualidade, eficiência e presteza. 

 Manter preposto(s) para representá-la perante o Itupeva Previdência durante 
a execução contratual. 

 Atender prontamente às solicitações e determinações do Gestor e do Fiscal 
do Contrato. 

 Fornecer todas as informações e documentos solicitados pela Administração 
para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 Garantir a segurança e a confidencialidade dos dados dos servidores, em 
conformidade com a LGPD. 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quarta-feira, 01 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 2119 | Página 37 de 54

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                                                                                                             

Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Itupeva 

 

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 
Fone (11) 4290-1138  e-mail: previdencia@itupeva.sp.gov.br 

Página 33 de 50 

 Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos cartões e o 
carregamento dos créditos. 

 Oferecer suporte técnico eficiente e acessível aos servidores e à equipe 
administrativa. 

 Realizar os treinamentos conforme o previsto. 

 Apresentar relatórios gerenciais periódicos conforme os requisitos contratuais. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. O Itupeva Previdência, como Contratante, terá as seguintes obrigações, sem 
prejuízo de outras previstas em lei ou no contrato: 

 Designar formalmente o(s) Gestor(es) e o(s) Fiscal(is) do Contrato, 
fornecendo-lhes as condições necessárias para o desempenho de suas funções. 

 Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando o cumprimento 
das obrigações contratuais da Contratada. 

 Notificar a Contratada sobre quaisquer irregularidades, falhas ou 
descumprimentos contratuais, estabelecendo prazos para as devidas correções. 

 Prestar à Contratada as informações e os esclarecimentos necessários à 
execução dos serviços. 

 Disponibilizar os dados dos servidores ativos necessários para a emissão e o 
carregamento dos cartões (nome, CPF, valores dos benefícios, etc.), em formato e 
prazo definidos. 

 Realizar o pagamento dos serviços devidamente prestados e atestados, 
conforme os prazos e as condições estabelecidas no contrato. 

 Garantir o acesso da Contratada às informações e aos sistemas necessários 
para a execução dos serviços, observando as normas de segurança e proteção de 
dados. 

 Comunicar à Contratada, com antecedência razoável, qualquer alteração no 
número de servidores ativos que possa impactar a prestação dos serviços. 

 Zelar pelo cumprimento do contrato e pela boa relação entre as partes. 

 Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento 
contratual por parte da Contratada, conforme previsto em contrato e na legislação 
vigente. 

 Manter a Contratada informada sobre as normas e os procedimentos internos 
relevantes para a execução dos serviços. 

 Participar das reuniões de acompanhamento da execução contratual, quando 
convocado pelo Gestor do Contrato. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART.6, XXIII, “I”, L.14133/21) 

Não se vislumbrou estimativa de valor para a contratação do serviço no período de 
12 (doze) meses, considerando que as empresas objeto de pesquisa neste Termo 
de Referência realizam os serviços a custo zero. 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART.6, XXIII, “J”, L.14133/21) 

Os recursos financeiros para custear a concessão dos auxílios alimentação e 
refeição aos servidores ativos do Itupeva Previdência, considerando a ampliação 
gradativa de 8 para 11 servidores no período de novembro a dezembro de 2025, 
estão devidamente previstos no Orçamento de 2025, alocados na rubrica 3.3.90.46 
– Auxílio Alimentação e conforme item 17 do Plano de Contratações Anual (PCA), 
aprovado pela Portaria nº 009 de 24/01/2025. Para a vigência inicial do contrato (12 
meses, novembro de 2025 a outubro de 2026), a dotação orçamentária total será 
garantida, com recursos adicionais previstos no Orçamento de 2026 para o período 
de janeiro a outubro de 2026. 

12.1. Memória de Cálculo 

Os recursos financeiros para custear a concessão dos auxílios alimentação e 
refeição aos servidores ativos do Itupeva Previdência, considerando a ampliação 
gradativa de 8 para 11 servidores no exercício de 2025, estão devidamente previstos 
no Orçamento de 2025, alocados na rubrica 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação e item 
17 do Plano de Contratações Anual (PCA), aprovado pela Portaria nº 009 de 
24/01/2025. Para a vigência inicial do contrato (12 meses, novembro de 2025 a 
outubro de 2026), a dotação orçamentária total será garantida, com recursos 
adicionais previstos no Orçamento de 2026 para o período de janeiro a outubro de 
2026. 

A estimativa de custos considera a ampliação gradativa do quadro funcional e os 
valores mensais dos benefícios, conforme detalhado abaixo para o período de 12 
meses (novembro de 2025 a outubro de 2026): 

 
 Novembro de 2025: 8 servidores + 1 novo = 9 servidores 
o Auxílio Alimentação: 9 servidores × R$ 384,80 × 1 mês = R$ 3.463,20 
o Auxílio Refeição: 9 servidores × R$ 531,44 × 1 mês = R$ 4.782,96 
 Dezembro de 2025: 9 servidores + 2 novos = 11 servidores 
o Auxílio Alimentação: 11 servidores × R$ 384,80 × 1 mês = R$ 4.232,80 
o Auxílio Refeição: 11 servidores × R$ 531,44 × 1 mês = R$ 5.845,84 
 Janeiro a outubro de 2026: 11 servidores (estabilizado) 
o Auxílio Alimentação: 11 servidores × R$ 384,80 × 10 meses = R$ 
42.328,00 
o Auxílio Refeição: 11 servidores × R$ 531,44 × 10 meses = R$ 
58.458,40 
Total (12 meses, novembro de 2025 a outubro de 2026): 
 Auxílio Alimentação: R$ 3.463,20 + R$ 4.232,80 + R$ 42.328,00 = R$ 
50.024,00 
 Auxílio Refeição: R$ 4.782,96 + R$ 5.845,84 + R$ 58.458,40 = R$ 69.087,20 
 Total Geral: R$ 50.024,00+ R$ 69.087,20= R$ 119.111,20 
Total (2 meses, novembro e dezembro de 2025): 
 Auxílio Alimentação: R$ 3.463,20 + R$ 4.232,80 = R$ 7.696,00 
 Auxílio Refeição: R$ 4.782,96 + R$ 5.845,84 = R$ 10.628,80 
 Total Geral: R$ 7.696,00 + R$ 10.628,80 = R$ 18.324,80 
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12.2. Economicidade 

Conforme levantamento de mercado, a prestação dos serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento dos cartões eletrônicos/magnéticos será 
realizada a custo zero para o Itupeva Previdência, sem incidência de taxas 
administrativas ou custos adicionais para emissão, reemissão ou manutenção dos 
cartões, sendo todos os encargos absorvidos pela contratada. Essa prática reflete o 
modelo de mercado identificado, no qual os fornecedores obtêm receita por meio de 
parcerias com estabelecimentos credenciados, garantindo a economicidade exigida 
pelo artigo 5º da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. Conformidade Orçamentária 

A dotação orçamentária está alinhada com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2025, assegurando a disponibilidade de 
recursos para o custeio dos benefícios no período de novembro a dezembro de 
2025. A ausência de taxas administrativas otimiza a utilização dos recursos públicos. 
A dotação para o período de janeiro a outubro de 2026 será incluída no Orçamento 
de 2026, com base na mesma rubrica, em conformidade com o PCA e as metas 
institucionais do Itupeva Previdência. 

12.4. Planejamento para Prorrogação 

Caso o contrato seja prorrogado, conforme item 1.4 deste TR, a dotação 
orçamentária para o período subsequente (janeiro a outubro de 2026) será prevista 
no Orçamento de 2026, com base na mesma rubrica e na projeção de servidores 
elegíveis, mantendo-se a conformidade com o PCA e as metas institucionais do 
Itupeva Previdência. 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Na aplicação de penalidade e sanções serão observadas as disposições 
constantes na Lei nº 14.133/2021. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Conformidade Legal: Todos os serviços objeto deste Termo de Referência 
serão executados em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), as Leis Complementares nº 
387/2015 e nº 559/2024, os Decretos nº 2.961/2018 e nº 3.444/2021, e demais 
normas aplicáveis, incluindo padrões técnicos da ABNT (NBR ISO/IEC 7816) e 
regulamentações do Banco Central do Brasil. 
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15.2. Interpretação do Contrato: Qualquer dúvida ou divergência na interpretação 
deste Termo de Referência ou do contrato será resolvida pelo Gestor do Contrato, 
com base nos princípios da boa-fé, economicidade, eficiência e finalidade pública, 
assegurando-se a ampla defesa e o contraditório, conforme disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

15.3. Comunicação Oficial: Toda comunicação entre o Itupeva Previdência e a 
Contratada deverá ser formalizada por escrito, por meio de ofícios, e-mails 
institucionais ou plataforma eletrônica designada, com confirmação de recebimento. 
O preposto da Contratada deverá estar disponível em horário comercial (segunda a 
sexta, 8h às 17h) para atender às solicitações do Gestor e do Fiscal do Contrato. 

15.4. Confidencialidade: A Contratada deverá garantir a confidencialidade de todas 
as informações fornecidas pelo Itupeva Previdência, incluindo dados pessoais dos 
servidores, em conformidade com a LGPD. Qualquer uso indevido ou vazamento de 
dados será considerado infração grave, sujeito às sanções previstas no contrato e 
na legislação vigente. 

15.5. Alterações Contratuais: Quaisquer alterações no contrato, incluindo 
prorrogações, aditivos ou ajustes de valores, serão formalizadas por termo aditivo, 
conforme disposto no Art. 121 da Lei nº 14.133/2021, respeitando-se os limites 
legais e a conveniência administrativa, com prévia justificativa e aprovação da 
autoridade competente do Itupeva Previdência. 

15.6. Rescisão Contratual: A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses 
previstas no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021, incluindo descumprimento de 
obrigações contratuais, falência da Contratada, ou por conveniência da 
Administração Pública, assegurando-se o devido processo administrativo com ampla 
defesa e contraditório. 

15.7. Força Maior: Eventos de força maior ou caso fortuito, nos termos do Art. 142 
da Lei nº 14.133/2021, que impeçam a execução do contrato serão comunicados 
imediatamente por escrito ao Gestor do Contrato. A Contratada deverá adotar 
medidas para minimizar impactos, e o Itupeva Previdência avaliará a necessidade 
de suspensão temporária ou rescisão, sem prejuízo às partes. 

15.8. Proibição de Cessão: A Contratada não poderá ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes do contrato a terceiros, salvo com 
autorização expressa e por escrito do Itupeva Previdência, conforme Art. 117 da Lei 
nº 14.133/2021. 

15.9. Responsabilidade por Danos: A Contratada será responsável por quaisquer 
danos causados ao Itupeva Previdência, aos servidores ou a terceiros, decorrentes 
da execução dos serviços, devendo repará-los integralmente, sem prejuízo de 
sanções administrativas ou judiciais aplicáveis. 

15.10. Fiscalização Externa: O contrato estará sujeito à fiscalização pelos órgãos 
de controle interno e externo, incluindo o Tribunal de Contas do Estado de São 
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Paulo (TCE-SP), cabendo à Contratada fornecer todas as informações solicitadas 
para auditorias ou inspeções. 

15.11. Vinculação ao Aviso de Interesse de Participação: Este Termo de 
Referência integra o Aviso de Interesse de Participação e o contrato, sendo 
vinculante para ambas as partes. Quaisquer disposições do Aviso de Interesse de 
Participação ou do contrato que complementem ou detalhem este TR terão 
prevalência, desde que não o contradigam. 

15.12. Foro: As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da 
Comarca de Itupeva, Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

15.13. Disposições Transitórias: Durante o período de transição do modelo de 
cestas básicas para o sistema de cartões, a Contratada deverá assegurar suporte 
adicional aos servidores e ao Itupeva Previdência, conforme plano de transição 
aprovado, garantindo a continuidade dos benefícios sem interrupções. 

 
 
 
 
 

JULIANE BONAMIGO 
Diretora Presidente 

Matrícula n.º 02 
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ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÕES 

 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITUPEVA – ITUPEVA PREVIDÊNCIA  
CNPJ nº 23.907.409/0001-91  

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 

 
 
OBJETO  
Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de 
administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões 
eletrônicos/magnéticos com chip de segurança, em arranjo aberto (bandeiras 
Master, Visa ou Elo), para concessão de auxílios alimentação  e refeição  aos 
servidores públicos ativos do Itupeva Previdência, em conformidade com as Leis 
Complementares nº 387/2015 e nº 559/2024, a Lei nº 14.133/2021 (art. 79, inciso I), 
a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e as especificações do Edital de Credenciamento nº 
001/2025 e seus anexos.  
 
PROPOSTA  
A empresa [RAZÃO SOCIAL], estabelecida em [ENDEREÇO], [BAIRRO], 
[CIDADE/UF], CEP [CEP], inscrita no CNPJ sob nº [CNPJ], manifesta seu interesse 
em participar do Credenciamento nº 001/2025, visando à futura e eventual 
contratação, sob demanda e sem exclusividade, para a prestação de serviços 
descritos no objeto acima, nos termos do Edital de Credenciamento nº 001/2025 e 
seus anexos. 
 
DADOS DA PESSOA JURÍDICA  

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Bairro/CEP  

Cidade/UF  

Telefone (DDD)  

Celular (DDD)  

Site/E-mail  

Inscrição Municipal  

Conta Bancária/Banco  

Agência/Conta  

Representante(s) 
Legal(is) 

 

CPF do representante  

RG do representante  
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DECLARAÇÕES  
Declaramos, sob as penas da lei, que:  
1. Estamos cientes e concordamos com todas as condições contidas no Edital de 
Credenciamento nº 001/2025 e seus anexos, incluindo o Termo de Referência 
(Anexo I), e que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes, cumprindo plenamente os requisitos de 
habilitação.  
2. Possuímos estrutura e pessoal técnico adequados para a execução dos serviços. 
3. Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos 
termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  
4. Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando os incisos III e IV do art. 1º e o inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal.  
5. Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  
6. Estamos em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), adotando medidas 
de segurança, como criptografia AES-256, para proteção de dados sensíveis.  
7. Anexamos ao presente requerimento, nos termos do edital e em conformidade 
com as exigências constantes no Termo de Referência, os documentos de 
habilitação — jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica — bem como a declaração 
formal de compromisso emitida pela empresa fornecedora, assegurando o 
fornecimento de cartões que aceitem bandeiras de arranjo aberto, tais como Visa, 
Elo e/ou Mastercard, com possibilidade de utilização em quaisquer estabelecimentos 
que aceitem a respectiva bandeira e possuam classificação fiscal compatível com 
alimentação e refeição. 
 
INSTRUÇÕES DE ENTREGA  
O presente requerimento, acompanhado dos documentos de habilitação e da 
proposta técnica, será realizado exclusivamente via plataforma BLL Compras 
(www.bll.org.br) 
 
 
Local e Data: Itupeva/SP, [DIA] de [MÊS] de 2025  
 
 
Assinatura do Representante Legal  
NOME DO REPRESENTANTE CARGO DO REPRESENTANTE 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº xx/xxxx 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITUPEVA – ITUPEVA PREVIDÊNCIA 
CNPJ nº 23.907.409/0001-91 

Endereço: Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 
13.295-528 

 

PARTES: 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência de Itupeva – Itupeva Previdência, 
autarquia municipal, com sede na Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das 
Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528, inscrito no CNPJ sob nº 23.907.409/0001-91, 
neste ato representado por sua Diretora Presidente, Sra. Juliane Bonamigo, 
matrícula nº 02, portadora do CPF nº [CPF], residente e domiciliada em Itupeva/SP. 

CONTRATADA: [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, com 
sede em [ENDEREÇO COMPLETO DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob nº 
[CNPJ DA CONTRATADA], neste ato representada por [NOME DO 
REPRESENTANTE], portador(a) do CPF nº [CPF DO REPRESENTANTE], residente 
e domiciliado(a) em [CIDADE/ESTADO]. 

PROCESSO: Processo Administrativo nº 104/2025. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, inciso I, e art. 92 da Lei nº 14.133/2021, Leis 
Complementares nº 387/2015 e nº 559/2024, Lei nº 13.709/2018 (LGPD), Decretos 
nº 2.961/2018 e nº 3.444/2021, e demais normas aplicáveis. 

Este contrato contempla as cláusulas essenciais previstas no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021, conforme discriminado nos respectivos títulos. 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

1 – DO OBJETO (art. 92, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

1.1 O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões 
eletrônicos/magnéticos com chip de segurança e senha pessoal, em arranjo aberto 
(bandeiras Master, Visa ou Elo), para concessão de auxílios alimentação e 
refeição aos servidores ativos do Itupeva Previdência, considerando a ampliação 
gradativa de 8 para 11 servidores no período de outubro a dezembro de 2025, 
conforme concurso público 001/2025, em estrita conformidade com o Edital de 
Credenciamento nº 001/2025, o Termo de Referência (Anexo I), as disposições da 
Lei nº 14.133/2021.  

1.2 Os serviços incluem: 

• Implementação de cartões com microchip, personalizados com nome do servidor, 
número de controle e, opcionalmente, logomarca do Itupeva Previdência, em 
conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 7816. 
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• Gerenciamento e administração dos créditos, com saldos distintos para auxílios 
alimentação e refeição, em um único cartão ou dois cartões, conforme justificativa 
técnica. 

• Disponibilização de plataforma online e/ou aplicativo móvel (Android/iOS) com 
consulta de saldo, extrato e bloqueio de cartão, com disponibilidade mínima de 99% 
ao mês. 

• Central de Atendimento 24/7, com resposta em até 4 horas e resolução em até 24 
horas. 

• Relatórios gerenciais mensais (PDF/CSV) até 5 (cinco) dias úteis após a recarga, 
detalhando carregamento, rede, plataforma e suporte. 

• Conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), utilizando criptografia AES-256 
para dados sensíveis. 

1.3 As despesas estão previstas no Orçamento Anual de 2025, rubrica 3.3.90.46 – 
Auxílio Alimentação, aprovado pelo Conselho Deliberativo, conforme item 17 do 
Plano de Contratações Anual (PCA), Portaria nº 009 de 24/01/2025. 

 

2 – DO VALOR (art. 92, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) 

2.1 A quantidade estimada de beneficiários é de 8 servidores em novembro de 2025, 
com ampliação gradativa para 11 até dezembro de 2025. 
2.2 Valor Total Estimado: R$ 119.111,20 (cento e dezenove mil, cento e onze reais e 
vinte centavos) para 12 meses (novembro de 2025 a outubro de 2026), sendo  R$ 
18.324,80 para o período de novembro a dezembro de 2025. 

2.3 Valor Mensal Estimado: R$ 9.925,93 (nove mil, novecentos e vinte e cinco reais 
e noventa e três centavos), considerando a média mensal para 12 meses. 

2.4 O valor é estimado e não obriga a Contratante a realizar créditos até o limite. 

2.5 Os recursos financeiros para custear a concessão dos auxílios alimentação e 
refeição aos servidores ativos do Itupeva Previdência, estão devidamente previstos 
no Orçamento de 2025, alocados na rubrica 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação, a 
dotação orçamentária total será garantida, com recursos adicionais previstos no 
Orçamento de 2026 para o período de janeiro a outubro de 2026. 
 

2.6 Os valores contratados no presente instrumento referem-se exclusivamente a 
benefícios concedidos aos servidores municipais, por meio de créditos 
disponibilizados em cartão, não se caracterizando como prestação de serviço 
tradicional por parte da CONTRATADA. 

2.7 Eventuais reajustes dos valores ocorrerão conforme a legislação municipal 
vigente e terão como referência os critérios e condições previstos no termo aditivo 
do contrato referente à aquisição de cestas básicas, já praticado pela Administração 
Pública Municipal com seus servidores. 

2.8 Fica expressamente estabelecido que os valores repactuados não representarão 
vantagem financeira ou benefício direto à CONTRATADA, uma vez que se destinam 
integralmente aos servidores municipais beneficiários. 
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3 – DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO (art. 92, incisos III e IV, da Lei nº 
14.133/2021) 

3.1 O contrato terá vigência de 12 meses, de novembro de 2025 a outubro de 2026, 
contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais, 
até 60 meses, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que 
justificado por economicidade, desempenho satisfatório e necessidade permanente. 

3.2 A prorrogação será formalizada por Termo Aditivo, precedida de análise técnica 
e aprovação pela autoridade competente. 

3.3 A Contratante designará Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a 
execução, com as seguintes atribuições: 

• Gestor: Coordenar a fiscalização, aprovar relatórios, atestar serviços, aplicar 
sanções e manter histórico do contrato. 

• Fiscal: Acompanhar a execução diária, verificar conformidade com SLAs, registrar 
irregularidades e emitir parecer técnico. 

3.4 A fiscalização não exclui a responsabilidade da Contratada por irregularidades, 
conforme artigos 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5 O Gestor registrará todas as ocorrências em documento próprio, indicando dia, 
mês, ano e funcionários envolvidos, determinando medidas para regularização de 
falhas. 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021) 
4.1 A Contratante deverá: 

• Fornecer dados dos servidores (nome, CPF, valores dos benefícios) em até 5 dias 
úteis após a assinatura do contrato, em conformidade com a LGPD. 
• Definir valores e quantidades de créditos até o dia 1 de cada mês.• Realizar 
pagamentos dos créditos atestados, conforme nota fiscal e relatório de 
carregamento. 

• Designar Gestor e Fiscal do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021. 

• Notificar formalmente a Contratada sobre irregularidades. 

• Não responder por compromissos da Contratada com terceiros ou danos 
causados. 
• Disponibilizar o Edital e documentos no site do Itupeva Previdência, 
https://previdencia.itupeva.sp.gov.br/, e responder a consultas por e-mail 
(previdencia@itupeva.sp.gov.br). 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, inciso VI, da Lei nº 
14.133/2021) 
5.1 A Contratada deverá: 

• Cumprir as especificações do Edital e do Termo de Referência, garantindo 
qualidade e segurança na execução. 
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• Emitir e entregar cartões com microchip e senha individual, em envelope lacrado, 
em até 7 dias úteis após a solicitação, na sede do Itupeva Previdência (Rua Juliana 
de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528), sem custo 
de frete, em dias úteis, das 8h às 12h ou 13h às 17h. 

• Carregar créditos até o dia 1º de cada mês. 

• Garantir conformidade com a Lei nº 14.442/2022, monitorando transações para uso 
exclusivo em gêneros alimentícios e refeições. 

• Substituir cartões defeituosos, perdidos ou roubados em até 7 dias úteis, sem 
ônus. 
• Fornecer plataforma online/aplicativo (Android/iOS) com disponibilidade mínima de 
99%, incluindo consulta de saldo, extrato e bloqueio. 

• Manter Central de Atendimento 24/7 para bloqueio de cartões e suporte, com 
resposta em até 4 horas e resolução em até 24 horas. 

• Disponibilizar funcionalidades à Contratante: inclusão/exclusão de beneficiários, 
alterações cadastrais, solicitação de cartões, emissão de relatórios. 
• Disponibilizar aos servidores: extrato detalhado e histórico de utilização. 

• Efetuar bloqueio imediato de cartões em caso de perda, furto ou extravio, com 
reemissão sem custo. 

• Fornecer relatórios mensais (PDF/CSV) até 5 (cinco) dias úteis após a recarga, 
detalhando carregamento, rede, plataforma e suporte. 

• Garantir conformidade com a LGPD, utilizando criptografia AES-256. 

 

6 – DA ESCOLHA PELOS BENEFICIÁRIOS (art. 92, inciso VII, da Lei nº 
14.133/2021) 

6.1. A distribuição de demanda ocorrerá a cada 12 (doze) meses, observando-se o 
seguinte: 
1. Data de escolha pelos beneficiários: até 25 de outubro de cada ano; 
2. Período de vigência da escolha: de 1º de novembro do ano corrente a 31 de 
outubro do ano seguinte; 
3. Participação na escolha: somente poderão ser selecionadas empresas 
devidamente credenciadas até 25 de outubro do respectivo ano; 
4.  Caso haja mais de uma empresa credenciada, caberá aos 
servidores/beneficiários a livre escolha daquela que será responsável pelo 
gerenciamento de seu benefício. 
5. Após a homologação das empresas credenciadas que atendam aos critérios 
exigidos, o Itupeva Previdência promoverá processo interno para que os 
beneficiários realizem a escolha da credenciada de sua preferência. A escolha será 
válida por 12 (doze) meses, sendo vedada a troca durante esse período, salvo em 
novo processo de credenciamento. 
6. As empresas credenciadas terão o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
data de homologação, para encaminhar ao Itupeva Previdência material de 
apresentação institucional (comunicação e marketing), com informações sobre os 
serviços, diferenciais e vantagens oferecidas. 
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7. O material deverá ser enviado exclusivamente em formato PDF pesquisável, 
para o e-mail oficial indicado pelo Itupeva Previdência. 
8. O Itupeva Previdência divulgará os materiais recebidos em seus canais 
internos de comunicação, garantindo o acesso dos beneficiários até o último dia do 
período de votação. 
9. A escolha da credenciada será realizada por meio de formulário disponibilizado 
aos beneficiários, com prazo de 2 (dois) dias para preenchimento, a contar da data 
de divulgação do material. 
10. Para servidores admitidos após a implantação inicial, será disponibilizado o 
último material de apresentação enviado pelas credenciadas, para que possam 
realizar sua escolha. 
11. Caso o servidor não realize sua escolha dentro do prazo estipulado, será 
automaticamente vinculado à empresa credenciada que tiver obtido o maior número 
de escolhas no processo vigente. 
12. Em caso de desistência de qualquer empresa credenciada, os servidores 
vinculados a ela serão automaticamente transferidos para a empresa com maior 
número de beneficiários ativos. 
13. A empresa credenciada que desejar encerrar sua atuação deverá comunicar 
oficialmente ao Itupeva Previdência e aos servidores vinculados, com no mínimo 5 
(cinco) dias úteis de antecedência. A comunicação deverá ocorrer após a divulgação 
oficial da lista de credenciadas vigente. 
14. É expressamente proibida a oferta de bônus, cartões ou quaisquer benefícios 
financeiros, ainda que relacionados à saúde ou alimentação, como forma de atrativo 
ou incentivo à escolha da credenciada. 

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 92, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021) 
7.1 Os serviços serão prestados a custo zero para a Contratante, sem taxas 
administrativas ou custos adicionais. 

7.2 O crédito do auxílio alimentação e refeição deverá ser disponibilizado aos 
servidores no dia 1º (primeiro) de cada mês, preservando a natureza pré-paga do 
benefício. 

7.3 O pagamento à Contratada ocorrerá após a efetivação do carregamento dos 
cartões, mediante apresentação de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) ou 
documento equivalente, acompanhada de relatório de carregamento (PDF/CSV) 
com os valores creditados por servidor, em até 5 (cinco) dias úteis após o 
carregamento. 

7.4 O pagamento será atestado pelo Gestor, em até 10 (dez) dias úteis após a 
emissão da nota fiscal, mediante verificação da conformidade. 

7.5 Em caso de divergências, o pagamento ficará suspenso até a regularização, sem 
ônus para a Contratante. 

 

8 – DAS PENALIDADES (art. 92, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1 O descumprimento das obrigações sujeitará a Contratada às sanções da Lei nº 
14.133/2021: 
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• Advertência por escrito para faltas leves. 

• Multa de R$ 5.000,00 por recusa injustificada em assinar o contrato. 

• Multa de 0,1% do valor da fatura mensal por evento injustificado, até 20 dias. 

• Multa de 0,2% do valor da fatura mensal por evento injustificado, a partir do 21º dia, 
até 10 dias. 

• Multa de 1% do valor anual por não atingimento dos SLAs (100% de carregamento, 
98% de disponibilidade da rede, 99% de uptime da plataforma). 
• Multa de 10% do valor anual por inexecução total, com rescisão unilateral. 
• Suspensão temporária de licitar/contratar com a Contratante por até 2 anos. 

• Declaração de inidoneidade até ressarcimento e decurso de 2 anos. 

 
8.2 As penalidades serão aplicadas após processo administrativo com contraditório 
e ampla defesa. 

 

9 – DA RESCISÃO E DESCREDENCIAMENTO (art. 92, inciso X, da Lei nº 
14.133/2021) 
9.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses dos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/2021, ou por: 

• Desinteresse fundamentado da Contratante. 

• Prática de ato lesivo ao município. 

• Inobservância do Edital ou contrato. 

• Término da vigência do credenciamento. 

• Solicitação da Contratada, com 15 dias de antecedência. 

• Acordo entre as partes. 

• Anulação ou revogação do credenciamento. 

• Alteração contratual que prejudique o cumprimento das obrigações. 

• Violação de sigilo de informações. 

• Desempenho insatisfatório. 

9.2 Na rescisão, a Contratada garantirá a validade dos créditos remanescentes por 
180 dias. 

9.3 O descredenciamento não exime a Contratada de obrigações ou 
responsabilidades. 

 

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 
10.1 A Contratada manterá regularidade fiscal, apresentando certidões negativas 
quando solicitado. 

10.2 Toda comunicação será formalizada por escrito, com confirmação de 
recebimento. 
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10.3 A Contratada garantirá conformidade com a LGPD, utilizando criptografia AES-
256. 
10.4 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do contrato. 
10.5 É vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato para operações 
financeiras. 
10.6 Casos omissos serão resolvidos conforme a Lei nº 14.133/2021 e, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.7 O foro da Comarca de Itupeva/SP será competente, com renúncia a qualquer 
outro. 

10.8 Este contrato integra o Edital nº 001/2025 e seus anexos, que prevalecem em 
caso de divergências. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
Gestor(a): 
 
XXXXXXXX 
Departamento XXXXXXXXXX 
 
Fiscal Técnico e Administrativo: 
 
XXXXXXXXXX 
Departamento XXXXXXXXXX 
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ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ITUPEVA 
CONTRATADA: XXXXXXXXXX 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/XXXX 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itupeva, aos xx de xxx de 20xx. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: XXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: XXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX 
Assinatura:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: XXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX 
Assinatura:  

Pela contratada: 
Nome: XXXXXXX 
Cargo: XXXXXX 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: XXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX 
Assinatura:  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: XXXXXXX  
Cargo: XXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXX 
Assinatura:  
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO: 
Nome: XXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXXXXXXX  
CPF: XXXXXXXXXXXXXX 
Assinatura:  
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ANEXO V - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ITUPEVA 

 
Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXX 

Período de gestão: XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Nome: XXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXX 

Período de gestão: XXXXXXXXXX 

 

Nome: XXXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXX 

Período de gestão: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico 

do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 
________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
____________________________  ____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX    XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX   XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXXXXXXXXXXXXXX 

DATA DA ASSINATURA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VIGÊNCIA: xxxxxxxxx a xxxxxxx 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VALOR: R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados. 

 

 

Itupeva, aos xx de xxxxxx de 20xx. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 



Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário Oficial

Sexta-feira, 03 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 2121



SUMÁRIO

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Itupeva, conforme Lei Municipal 2.155, de 18 de junho de 2019

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Leis 3 ....................................................................................................................................... 
Decretos 3 ............................................................................................................................... 
Resoluções 5 ............................................................................................................................ 

Atos Administrativos 11 ............................................................................................................. 
Notificações 11 ........................................................................................................................ 

Licitações e Contratos 11 ........................................................................................................... 
Aviso de Licitação 11 ............................................................................................................... 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva 12 ................................ 
Atos Administrativos 12 ............................................................................................................. 

Retificações 12 ........................................................................................................................ 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 03 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 2121 | Página 3 de 12

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.445, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

I n s t i t u i  n o  â m b i t o  d o
Munic íp io  de  I tupeva  o
Programa  “Educar  para  o
Envelhecimento”, e dá outras
providências.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo,  de acordo com o que decretou a
Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Ordinária realizada
no dia 23 de setembro de 2025, PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa “Educar para o
Envelhecimento”  no  âmbito  do  Município  de  Itupeva,
Estado de São Paulo.

Art. 2º  O Programa tem como objetivo promover a
conscientização da sociedade, reconhecer a valorização da
pessoa idosa e o respeito ao envelhecimento.

Art.  3º  São diretrizes do Programa “Educar  para o
Envelhecimento”:

I  -  desenvolver  conteúdos  e  atividades  educativas
sobre o processo de envelhecimento humano;

I I  -  combater  o  etarismo,  o  preconceito  e  a
discriminação contra a pessoa idosa;

III - estimular o convívio e a empatia entre gerações;
IV  –  o  desenvolvimento  de  habilidades  intelectuais

capazes de proporcionar o envelhecimento ativo;
V -  incentivar a participação de pessoas idosas em

ações  escolares,  como  palestras,  rodas  de  conversa,
depoimentos e projetos intergeracionais;

VI  -  esclarecer  sobre  os  problemas  de  saúde  e  as
doenças mais comuns na velhice;

VII - alertar sobre maus-tratos e violências contra as
pessoas idosas;

VIII - sensibilizar as pessoas sobre a importância do
cuidado e da proteção dos idosos na família e na sociedade.

IX - implementação de políticas públicas no âmbito da
educação e do envelhecimento;

X - incluir a temática do envelhecimento na sociedade,
no  sentido  de  promover  as  relações  necessárias  para
compreender  que  o  envelhecimento  é  um  processo
contínuo da vida; e

Lei n° 2.445/2025 02
XI - incentivar ações intergerações que oportunizem as

trocas de saberes e experiências de vida entre crianças,
jovens, adultos e idosos.

Art.  4º  As  ações  do  programa  poderão  ser
desenvolvidas pelo poder público por meio de:

I  -  inserção de conteúdos sobre envelhecimento de
forma transversal, nas escolas municipais;

II  -  realização  de  campanhas,  palestras,  eventos  e
encontros;

III - projetos temáticos e educacionais que possibilitam
à população mais jovem conhecer conceitos sobre a velhice
e reexaminar o seu próprio processo de envelhecimento.

Art. 5º Para a consecução desta Lei, o Poder Público
poderá desenvolver ações que envolvam o tema, inclusive
firmar  parcerias  e  convênios  com  instituições
governamentais  e  não  governamentais.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  7º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Itupeva, 30 de setembro de 2025; 60º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
Secretário  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e

Fundiários Interino
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N° 4.046, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

Altera dispositivo do Decreto
nº 3.572, de 10 de janeiro de
2023.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva;

D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 3.572, de 10 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  CMACS  -
FUNDEB,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:

“ A r t .  1 º
...............................................................................................
.......

.......................................................................................
............................

V – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

Titular: William da Silva – CPF ***057668**
Suplente:  Valéria  Cristina Koyama Rodrigues Faria  –

CPF ***810208**
Titular:  Rosivânia  Conceição  Gomes  Alves  –  CPF

***564765**
Suplente: Eliana Teixeira Alves – CPF ***491184**
.......................................................................................

.................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Itupeva, 1º de outubro de 2025; 60º da Emancipação

Política do Município.
ROGÉRIO CAVALIN
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Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

Decreto n° 4.046/2025 02
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
Secretário  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e

Fundiários Interino
...........................................................................................................
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RESOLUÇÃO SME Nº. 002, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da Avaliação Diagnóstica da Fluência Leitora, o SARESP - 
Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo e dá outras 
providências. 
 
 
​ A Secretária da Educação, no exercício de suas atribuições legais, conforme segue 
propõe e resolve: 

 
 
CONSIDERANDO a inclusão da “alfabetização plena e a formação de leitores” um 
mandamento legal, cabendo aos sistemas de ensino e unidades escolares se 
dedicarem ao desenvolvimento desta competência, bem como, cumprir com as 
finalidades da BNCC (Base Nacional Comum Curricular), documento de caráter 
normativo que reforça a importância da leitura e da formação do leitor, 
estabelecendo as habilidades e competências a serem desenvolvidas em Língua 
Portuguesa e a fluência como componente essencial para o cumprimento dessas 
diretrizes; 
 
CONSIDERANDO a adesão do Município de Itupeva ao Decreto nº 11.556, de 12 de 
junho de 2023, que instituiu o Compromisso Nacional da Criança Alfabetizada, bem 
como o Decreto 68.335/24, que instituiu o Programa Alfabetiza Juntos SP e dá outras 
providências, significando dizer que, o MUNICÍPIO DE ITUPEVA COMPROMETE-SE 
OFICIALMENTE que todas as crianças sob sua responsabilidade sejam alfabetizadas 
até o final do 2º ano do ensino fundamental; 
 
CONSIDERANDO a fluência leitora como a capacidade de ler com precisão, em 
velocidade adequada e com prosódia, permitindo que o leitor dedique seus 
recursos cognitivos à compreensão do texto e também à decodificação das 
palavras; e tendo em vista que o artigo 22 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), recentemente alterado pela Lei nº 14.407/22, 
estabelecendo o compromisso da educação básica com a formação do leitor e o 
estímulo à leitura, nos seguintes termos: 

​ ​ ​  
​ ​ ​ ART. 22 (...) 

Parágrafo único - são objetivos precípuos da educação básica a 
alfabetização plena e a formação de leitores, como requisitos essenciais para 
o cumprimento das finalidades constantes do caput deste artigo. 

__________________________________________________ 
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​  

 
CONSIDERANDO a avaliação diagnóstica da fluência leitora (ADFLl), de caráter 
formativo, fazendo-se instrumento essencial ao PROCESSO AVALIATIVO plenamente 
alinhada com os ditames legais, com foco em acompanhar o processo de 
aprendizagem, a fim de fornecer retorno contínuo e direcionamento para a 
INTERVENÇÃO PEDAGÓGICA, permitindo ao PROFESSOR um planejamento que 
atenda às necessidades individuais e do grupo, monitorando o desenvolvimento 
dessas habilidades, pautadas na progressão do mais simples para o mais complexo. 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2025 da Secretaria Municipal de Educação de 
Itupeva, que dispõe sobre o rendimento escolar e dá outras providências, o 
processo avaliativo e formativo dos alunos devendo ser garantido e a avaliação 
entendida como: 

 
“ (...) um recurso pedagógico que permite aos docentes, gestores e demais 
profissionais da educação acompanhar a progressão das aprendizagens dos 
estudantes, oferecendo subsídios para a análise da revisão do Plano de 
Ensino a partir do acompanhamento integral do desenvolvimento de cada 
um, a tempo de assegurar as competências gerais ao final da Educação 
Básica” 

 

CONSIDERANDO O SARESP - Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado 
de São Paulo - nos termos da RESOLUÇÃO SEDUC nº 109, de 22 de julho de 2025: 

 
●​ Como [...] um conjunto de instrumentos de avaliação disponibilizado às 

unidades escolares de diferentes redes de ensino paulistas e oferece 
indicadores de extrema relevância para subsidiar as tomadas de decisões em 
políticas públicas educacionais; 

●​ Como [...] indicadores ao sistema de ensino de São Paulo com vistas a (re) 
orientar práticas e propostas pedagógicas; contribuir para o fortalecimento 
da formação continuada docente; subsidiar o planejamento/ 
replanejamento escolar; apoiar ações de recuperação e aprofundamento 
conforme as necessidades de aprendizagem identificadas a partir dos 
resultados obtidos pelas avaliações;  

●​ Como [...] os resultados da avaliação, por integrarem o Índice de 
Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo – IDESP. Estes, 
constituem para cada unidade escolar, importante indicador da qualidade 
do ensino oferecido, tendo em vista, ainda, a necessidade de informar a 
sociedade e a comunidade educacional sobre o desempenho do sistema de 
ensino; 

●​ Como [...] o regime de colaboração, previsto no Artigo 211 da Constituição 
Federal de 1988, que dispõe: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino”, 

__________________________________________________ 
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com o intuito de melhorar os níveis de aprendizagem na educação de São 
Paulo; 

●​ Como [...] a Lei 17.575, 11 de novembro de 2022, que prevê a utilização dos 
resultados da avaliação para a composição do Índice de Qualidade de 
Educação Municipal – IQEM. 

  

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da RESOLUÇÃO SEDUC nº 109/2025, 
conforme segue: 

 
Artigo 1º – O SARESP, como um conjunto de instrumentos de avaliação em 
larga escala, será constituído por provas cognitivas a serem aplicadas a 
todas as escolas da rede pública de ensino da Secretaria de Estado da 
Educação – SEDUC, realizada de forma censitária, incluindo alunos dos 2º e 5º 
anos do ensino fundamental – anos iniciais, dos 6º aos 9º anos do ensino 
fundamental – anos finais e das 1ª a 3ª séries do ensino médio, em turmas 
regulares. 
 
Artigo 4º – A Secretaria da Educação estende a participação no SARESP às 
demais redes de ensino de São Paulo, mediante manifestação de interesse e 
adesão à avaliação, com o fornecimento da Base de Dados do Sistema de 
Cadastro de Alunos e escolas. 
 

Ainda, CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO SEDUC Nº126 DE 26 DE SETEMBRO DE 2025, que altera e 
acrescenta dispositivos à RESOLUÇÃO SEDUC Nº109, DE 29 DE JULHO DE 2025, dá as seguintes 
providências as alíneas “a” e “b”, do inciso III, do artigo 18: 

 
Artigo 18 – Para a realização das provas, deverão ser observados: 
 I – o cronograma de aplicação conforme consta no artigo 2º e 3º desta 
resolução;  
 II – o horário regular de início das aulas adotado pela escola; 
 III – o tempo de realização das provas: 
a) de até 4h (quatro horas) para os alunos dos 2º anos do ensino fundamental, 
incluindo um intervalo de até 15 (quinze) minutos, com a permanência 
mínima dos alunos na sala de 1h30 (uma hora e trinta minutos); 
b) de até 4h (quatro horas) para os estudantes do 5º ao 9º ano do ensino 
fundamental, com permanência mínima dos estudantes na sala de 1h45 
(uma hora e quarenta e cinco minutos). 
Artigo 19 – As provas serão aplicadas obrigatoriamente por professores de 
outras escolas, observado o Plano de Aplicação das Provas, elaborado pela 
Unidade Regional de Ensino (URE).  
§ 2º – A aplicação das provas do 2º ano do Ensino Fundamental será 
realizada por professores da própria escola, que atuam no 1º, 2º ou 3º anos 
do Ensino Fundamental em turma de estudantes diferente daquela em que 
leciona. 

__________________________________________________ 
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§ 3º Excepcionalmente no caso da aplicação das provas do SARESP para o 
5º ano do Ensino Fundamental nas escolas das redes municipais que não 
tenham a possibilidade de atender ao disposto no caput deste Artigo, as 
provas poderão ser aplicadas por professores da própria escola, 
observando-se que, para cada aplicador, a turma/ano seja diferente 
daquela(s) em que lecione e que ministre aula de componente curricular 
diverso daquele(s) em que os alunos se encontrem em avaliação. 

 
​  

CONSIDERANDO que o caráter obrigatório da Avaliação diagnóstica da Fluência 
Leitora (ADFL), e o SARESP, como importante instrumento avaliativo, cabendo ao 
professor, integrante do quadro do magistério público municipal, nos termos da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015:  

 
​ ​ ART. 284 - Para fins de aplicação deste Título considera-se: 

I - magistério público municipal: o conjunto de servidores ocupantes de 
cargos, empregos e funções destinadas ao exercício da docência e a 
funções de suporte pedagógico à docência, no âmbito da educação 
municipal; 

 
ART. 286 - As atividades do magistério serão exercidas com base nos 
princípios do art. 3º da lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação e, ainda os seguintes: 
II - proporcionar ao educando o saber organizado, reconhecendo-o como 
agente do processo de construção do conhecimento e de transformação 
entre o homem e a sociedade; 
III - ensino público, gratuito e com garantia de padrão de qualidade; 

 
ART. 320 - Os integrantes dos grupos de magistério têm o dever constante de 
considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo conduta ética e 
funcional adequada à dignidade profissional em razão da qual, além das 
obrigações previstas no estatuto dos servidores públicos municipais de 
Itupeva e na legislação em vigor, deverão: 
II - comprometer-se com a eficácia e efetividade do aprendizado e com 
construção de autonomia dos alunos; 
V - buscar os mais atualizados conhecimentos sobre a educação e os 
saberes didático-pedagógicos, para habilitar-se a atender bem os 
educandos, inclusive os que tenham necessidades especiais de qualquer tipo 
e de aprendizagem; 
X - com base nos deveres aqui enunciados, organizar os conteúdos, os 
procedimentos didático-metodológicos, bem como, os materiais e a 
avaliação, de forma coerente e pedagogicamente compatível, 
responsabilizando-se pelos resultados das hipóteses de trabalho que 
implantar; 

__________________________________________________ 
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XI - participar das atividades inerentes e correlatas ao processo de ensino e 
aprendizagem; 
XIV - manter a Secretaria Municipal de Educação informada do 
desenvolvimento do processo educacional, expondo suas críticas e 
apresentando sugestão para sua melhoria; 
 
 
XVI - atender prontamente às solicitações de documentos, informações e 
providências de interesse profissional e pedagógico que lhes forem 
solicitadas pela autoridade competente. 

 

 
CONSIDERANDO que, ao dominar os processos pelos quais a leitura se desenvolve, o 
professor dispõe de uma ferramenta indispensável para o seu trabalho pedagógico, 
pois compreende melhor as etapas de aprendizagem dos estudantes, identifica suas 
necessidades específicas e planeja intervenções mais eficazes; 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Pela obrigatoriedade da avaliação e participação no 
programa de fluência leitora, tendo em vista seu caráter formativo 
no processo avaliativo, fornecendo subsídios e direcionamento para 
a intervenção pedagógica, permitindo ao professor um 
planejamento que atenda às necessidades individuais e do grupo, 
monitorando o desenvolvimento dessas habilidades, pautadas na 
progressão do mais simples para o mais complexo, no cumprimento 
de suas atribuições como integrante do quadro do magistério 
público da REDE MUNICIPAL DE ITUPEVA, nos termos da legislação 
vigente; 

    
Art. 2º. As unidades escolares da Rede Municipal de Ensino deverão 
organizar seus espaços, tempos e equipamentos de forma a garantir 
as condições necessárias para que o professor regente da turma do 
2º ano do ensino fundamental realize a aplicação da Avaliação 
Diagnóstica de Fluência Leitora, assegurando o acompanhamento 
individualizado de todos os estudantes. 

 
Parágrafo único.  Caberá à equipe gestora da escola apoiar o 
planejamento e a execução da avaliação, providenciando a 
logística necessária e zelando pela fidedignidade do processo. 

 

__________________________________________________ 
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Art. 3º. A aplicação da Avaliação Diagnóstica de Fluência Leitora 
(ADFL) será realizada pelo professor regente da turma, em caráter 
obrigatório, sob orientação e acompanhamento da equipe gestora 
da unidade escolar. 

 
Parágrafo único. Compete à equipe gestora assegurar a organização 
necessária para a aplicação da avaliação, nos termos desta 
Resolução. 

 
Art. 4º – A aplicação da Avaliação Diagnóstica de Fluência Leitora 
(ADFL) constitui atribuição pedagógica do professor regente da 
turma, cabendo-lhe a condução do processo avaliativo junto aos 
estudantes. 

 
§ 1º – A participação direta do professor regente é condição 
essencial para o acompanhamento individualizado da 
aprendizagem, para a análise fidedigna dos resultados e para a 
definição das intervenções pedagógicas necessárias. 

 
§ 2º – Eventual não realização da ADFL pelo professor regente, sem 
justificativa devidamente apresentada, será comunicada à 
Secretaria Municipal de Educação para as providências cabíveis, 
nos termos da legislação vigente. 

 
Art. 5º. No que se refere a aplicação das avaliações do Sistema 
SARESP, em cumprimento ao regime de colaboração, previsto no 
Artigo 211 da Constituição Federal de 1988, com o intuito de 
melhorar os níveis de aprendizagem na educação de São Paulo, a 
REDE MUNICIPAL DE ITUPEVA,  cumprirá as determinações das 
Resoluções SEDUC, inclusive na organização dos professores 
municipais no que se refere às datas e locais que deverão ser 
realizadas as avaliações,  respeitando o Plano de Aplicação das 
Provas, elaborado pelas Unidades Regionais de Ensino.  

 
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Itupeva, 03 de outubro de 2025. 

 
Prof.ª Monica Oliveira da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Notificações
Notificações

EXTRATO DE COMUNICADO AO CONTRIBUINTE
Ante  ao  expos to  nos  au tos  do  Processo

Administrativo nº 13520/2025, foi lavrada o Comunique-
se ao Contribuinte JOSE FERRAZ DE SOUZA JUNIOR do
imóvel  de  inscrição  formatada  nº  01.05.019.1333.001,
comunicando o INDEFERIMENTO do pedido de Isenção de
IPTU-2026, tendo por base legal o inciso VI do Artigo 37 da
Lei Complementar nº 001 de 30/12/1994. Informamos por
fim  que,  o  comunique-se  supramencionada  foi
encaminhada  para  o  contribuinte  por  via  portal  com o
avisos de recebimento (AR) nºs BN239386679BR, tendo
por  base  legal  o  Código  Civ i l ,  art .  163,  e  a  Lei
Complementar 001/1994, art. 166. O requerente tem 20
dias para exercer o contraditório. Sem mais.

.......................................................................................
....................
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025, de
03  de  outubro  de  2025.  ÓRGÃO:  Município  de  Itupeva.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para
confecção  de  uniformes  destinados  aos  servidores  do
Departamento  de  Trânsito  e  Transporte  Público
(DEMUTRAN).  DISPONIBILIDADE DO EDITAL  NA ÍNTEGRA:
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP,
h t t p s : / / i t u p e v a . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s  e
https://novobbmnet.com.br/# ou pelos endereços de e-mail
f e r n a n d a . f e r r o l i @ i t u p e v a . s p . g o v . b r  e
licitacoes@itupeva.sp.gov.br.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 17 de outubro de
2025. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 17 de outubro
de  2025,  às  09:00  horas.  LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:
https://novobbmnet.com.br/#.  PREGOEIRA  RESPONSÁVEL:
FERNANDA KELLI FERROLI.

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRÃO
Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Itupeva 
 
 

 

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 
Fone (11) 4290-1138  e-mail: previdencia@itupeva.sp.gov.br 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

Errata da portaria nº 43, de 01 de outubro de 2025, publicada na 

Imprensa Oficial do Município de Itupeva – Edição 2119, de 01 de 

outubro de 2025.  

JULIANE BONAMIGO, Diretora Presidente do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Municipais de Itupeva – ITUPEVA 

PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 29, inciso I da Lei complementar nº 483 de 20 de fevereiro de 

2020, FAZ SABER QUE: ----------- 

 

RETIFICA: 

Onde se lê: PORTARIA Nº 43, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

Leia-se: PORTARIA Nº 43, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

ITUPEVA, aos três dias do mês de outubro de 2025. 

 

 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada no Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Itupeva – Itupeva Previdência, aos três dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

 
JULIANE BONAMIGO 

Diretora Presidente 
Itupeva Previdência 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Atos AdministrativosAtos Administrativos

Retificações
Retificações
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 4.036, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
autorizada pela Lei nº 2.415,
de 02 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal
nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  orçamento  corrente,  com

fundamento na autorização contida no artigo 6º da Lei n°
2.415,  de  02  de  janeiro  de  2025,  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 96.388,47 (noventa e seis mil,
trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos),
conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas:
Ficha Supl Dotação Suplementada Exposição Justificada Valor

927 11.05.08.122.0029.2.206.339036.01.5100000 Bolsa Estágio - 09/2025. 68.310,00

229 19.02.26.122.0015.2.206.339036.01.1100000 Bolsa Estágio - 09/2025. 2.221,20

1026 14.01.22.661.0005.2.203.339049.01.1100000 Auxílio Transporte - 09/2025. 488,00

825 21.02.23.122.0018.2.206.339049.01.1100000 Auxílio Transporte - 09/2025. 4.351,20

644 09.02.10.305.0008.2.062.339049.01.3100000 Auxílio Transporte - 09/2025. 6.938,40

534 09.02.10.122.0008.2.206.339049.01.3100000 Auxílio Transporte - 09/2025. 11.290,87

27 01.03.04.122.0006.2.214.339049.01.1100000 Auxílio Transporte - 09/2025. 2.788,80

Total de Suplementação 96.388,47

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto
com recurso proveniente de:

I – anulação parcial das dotações, nos termos do art.
43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
96.388,47 (noventa e seis mil, trezentos e oitenta e oito
reais e quarenta e sete centavos), conforme as dotações
orçamentárias abaixo especificadas:
Ficha Anul Dotação Anulada Valor

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 68.310,00

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 2.221,20

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 488,00

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 4.351,20

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 6.938,40

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 11.290,87

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 2.788,80

Total de Anulação 96.388,47

Decreto n° 4.036/2025 02
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

expedição, publique-se.
Itupeva, 16 de setembro de 2025; 60º da Emancipação

Política do Município.
ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
DECRETO N° 4.037, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
autorizada pela Lei nº 2.415,
de 02 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal
nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  orçamento  corrente,  com

fundamento na autorização contida no artigo 7º, inciso I da
Lei n° 2.415, de 02 de janeiro de 2025, créditos adicionais
suplementares no valor de R$ 2.340.010,80 (dois milhões,
trezentos e quarenta mil, dez reais e oitenta centavos).

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será coberto
com recurso proveniente de Excesso de Arrecadação, nos
termos do art. 43, § 1°, II da Lei nº 4.320/64, dos seguintes
recursos:
Ficha
Supl

Fonte
Supl

Aplicação Dotação Suplementada Histórico Valor

291 1 1100000 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000 Excesso de Arrecadação
Processo Adm: 5936-8/2024 -
Contrato nº 008/2024.

90.282,55

292 1 1100000 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000 Excesso de Arrecadação
Processo Adm: 5936-8/2024 -
Contrato nº 008/2024.

37.532,79

1027 5 8000027 09.02.10.301.0008.1.095.449051.05.8000027 Excesso de Arrecadação - UBS
Santa Helena

1.531.000,00

291 1 1100000 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000 Processo Adm: 5936-8/2025 -
Contrato nº 008/2024,
Manutenção de veículos

16.653,41

292 1 1100000 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000 Processo Adm: 5936-8/2025 -
Contrato nº 008/2024,
Manutenção de veículos

39.882,05

1034 5 8020001 06.01.15.451.0004.1.094.339030.05.8020001 Emenda Parlamentar Individual
Impositiva Nº 30520002 -
Transferência Especial - Aquis.
Material Revest. Asfáltico - Dep.
Baleia Rossi

396.000,00

1036 5 8000028 09.02.10.302.0008.2.049.337139.05.8000028 Emenda Parlamentar Individual
Nº 44440002 - Port Gm/Ms Nº
7.492, 07/07/2025 -Exames -
Paulo Alexandre Barbosa

100.000,00

583 2 3010025 09.02.10.301.0008.2.057.339030.02.3010025 Excesso de Arrecadação - Sus
Paulista, Atenção Primaria.

128.660,00

Total de Suplementação 2.340.010,80

Decreto n° 4.037/2025 02
Art.  3º  Fica  incluso  o  presente  crédito  adicional

suplementar na Lei nº 2.402, de 16 de julho de 2024, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2025, na Lei nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025, que
dispõe sobre o Orçamento Anual para o exercício de 2025,
e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022/2025.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
edição, publique-se.

Itupeva, 16 de setembro de 2025; 60º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
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Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
DECRETO N° 4.038, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
autorizada pela Lei nº 2.415,
de 02 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal
nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  orçamento  corrente,  com

fundamento na autorização contida no artigo 7º da Lei n°
2.415,  de  02  de  janeiro  de  2025,  créditos  adicionais
suplementares  no  valor  de  R$  90.735,33  (noventa  mil,
setecentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos),
conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas:
Ficha Supl Dotação Suplementada Exposição Justificada Valor

991 11.02.08.244.0027.2.219.319011.95.5000003 Folha de Pagamento - 09/2025 - (Reposição
dos Recurso de Desvio de Finalidade até 2023
- Processo Adm: 9909/2025).

6.895,00

992 11.02.08.244.0027.2.219.319113.95.5000003 Folha de Pagamento - 09/2025 - (Reposição
dos Recurso de Desvio de Finalidade até 2023
- Processo Adm: 9909/2025).

1.132,10

993 11.02.08.243.0027.2.001.319011.95.5000021 Folha de Pagamento - 09/2025 - (Reposição
dos Recurso de Desvio de Finalidade até 2023
- Processo Adm: 9909/2025).

45.150,18

994 11.02.08.243.0027.2.001.319113.95.5000021 Folha de Pagamento - 09/2025 - (Reposição
dos Recurso de Desvio de Finalidade até 2023
- Processo Adm: 9909/2025).

7.809,65

995 11.02.08.244.0028.2.159.319011.95.5000004 Folha de Pagamento - 09/2025 - (Reposição
dos Recurso de Desvio de Finalidade até 2023
- Processo Adm: 9909/2025).

17.747,25

996 11.02.08.244.0028.2.159.319113.95.5000004 Folha de Pagamento - 09/2025 - (Reposição
dos Recurso de Desvio de Finalidade até 2023
- Processo Adm: 9909/2025).

2.815,65

999 11.02.08.243.0028.2.155.319011.92.5000005 Folha de Pagamento - 09/2025 - (Reposição
dos Recurso de Desvio de Finalidade até 2023
- Processo Adm: 9909/2025).

7.887,66

1000 11.02.08.243.0028.2.155.319113.92.5000005 Folha de Pagamento - 09/2025 - (Reposição
dos Recurso de Desvio de Finalidade até 2023
- Processo Adm: 9909/2025).

1.297,84

Total de Suplementação 90.735,33

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será coberto
com  recurso  proveniente  de  Superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos
do  art.  43,  §  1°,  I  da  Lei  nº  4.320/64,  dos  seguintes
recursos:

Decreto n° 4.038/2025 02
Descrição Ficha Supl Aplicação Valor

Bloco Fnas-Gbf-Bolsa Família 991 5000003 6.895,00

Bloco Fnas-Gbf-Bolsa Família 992 5000003 1.132,10

Bloco Psb Fnas Cc 40716-X 993 5000021 45.150,18

Bloco Psb Fnas Cc 40716-X 994 5000021 7.809,65

Bb-Bloco Psemc Fnas-C/C 43978-9 (Antiga 40.715-1) 995 5000004 17.747,25

Bb-Bloco Psemc Fnas-C/C 43978-9 (Antiga 40.715-1) 996 5000004 2.815,65

Proteção Social Atenção Especial C/C 38502-6 Média Compl. 999 5000005 7.887,66

Proteção Social Atenção Especial C/C 38502-6 Média Compl. 1000 5000005 1.297,84

Art.  3º  Fica  incluso  o  presente  crédito  adicional
suplementar na Lei nº 2.402, de 16 de julho de 2024, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2025, na Lei nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025, que
dispõe sobre o Orçamento Anual para o exercício de 2025,

e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022/2025.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
edição, publique-se.

Itupeva, 16 de setembro de 2025; 60º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
DECRETO N° 4.039, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
autorizada pela Lei nº 2.415,
de 02 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal
nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  orçamento  corrente,  com

fundamento na autorização contida no artigo 7º, inciso II da
Lei n° 2.415, de 02 de janeiro de 2025, crédito adicional
suplementar  no  valor  de  R$  1.937.675,51  (um  milhão,
novecentos e trinta e sete mil, seiscentos e setenta e cinco
reais e cinquenta e um centavos), conforme as dotações
orçamentárias abaixo especificadas:
Ficha Supl Dotação Suplementada Exposição Justificada Valor

1022 14.01.22.661.0005.2.203.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 15.000,00

340 07.01.12.365.0020.2.086.319094.02.2730000 Folha de Pagamento - 09/2025. 183.833,28

391 07.01.12.361.0019.2.069.319094.02.2620000 Folha de Pagamento - 09/2025. 142.225,75

412 07.01.12.365.0020.2.084.319094.02.2740000 Folha de Pagamento - 09/2025. 61.171,59

54 01.05.08.244.0027.2.216.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 43.304,73

885 14.02.23.691.0005.2.204.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 40.000,00

886 14.02.23.691.0005.2.204.319013.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 40.000,00

1022 14.01.22.661.0005.2.203.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 50.000,00

1023 14.01.22.661.0005.2.203.319013.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 50.000,00

384 07.01.12.365.0020.2.086.319013.01.2120000 Folha de Pagamento - 09/2025. 30.000,00

387 07.01.12.365.0020.2.086.319113.01.2120000 Folha de Pagamento - 09/2025. 75.000,00

126 02.01.02.061.0003.2.207.319094.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 10.083,59

158 04.01.04.123.0006.2.212.319016.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 4.237,90

279 06.01.15.451.0004.2.206.319016.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 91.645,92

523 09.02.10.122.0008.2.206.319011.01.3100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 66.852,24

527 09.02.10.122.0008.2.206.319113.01.3100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 9.447,78

905 18.01.02.062.0003.2.154.319113.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 8.921,45

922 11.05.08.122.0029.2.206.319013.01.5100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 3.763,46

1024 14.01.22.661.0005.2.203.319113.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 849,81

565 09.02.10.302.0008.2.051.319011.01.3100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 125.689,81

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 88.506,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 6.920,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 5.000,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 5.000,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 3.750,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 1.000,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 1.000,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 1.000,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 990,00

33 01.04.06.181.0030.2.215.319011.01.1100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 565.776,95

565 09.02.10.302.0008.2.051.319011.01.3100000 Folha de Pagamento - 09/2025. 206.705,25

Total de Suplementação 1.937.675,51
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Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto
com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art.
43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
1.937.675,51 (um milhão, novecentos e trinta e sete mil,
seiscentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  um
centavos),conforme  as  dotações  orçamentárias  abaixo
especificadas:
Ficha Anul Dotação Anulada Valor

156 04.01.04.123.0006.2.212.319011.01.1100000 15.000,00

331 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000 183.833,28

331 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000 142.225,75

331 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000 61.171,59

76 01.06.04.124.0002.2.162.339040.01.1100000 43.304,73

112 01.08.06.182.0013.2.118.319016.01.1100000 40.000,00

112 01.08.06.182.0013.2.118.319016.01.1100000 40.000,00

474 20.01.27.122.0016.2.206.319011.01.1100000 50.000,00

474 20.01.27.122.0016.2.206.319011.01.1100000 50.000,00

404 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000 30.000,00

404 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000 75.000,00

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 10.083,59

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 4.237,90

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 91.645,92

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 66.852,24

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 9.447,78

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 8.921,45

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 3.763,46

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 849,81

576 09.02.10.301.0008.2.057.319013.01.3100000 125.689,81

32 01.04.06.181.0030.2.215.319008.01.1100000 88.506,00

47 01.04.06.181.0030.2.129.339039.01.1100000 6.920,00

29 01.04.06.181.0030.1.086.449051.01.1100000 5.000,00

30 01.04.06.181.0030.1.087.449051.01.1100000 5.000,00

51 01.04.06.181.0030.2.131.339030.01.1100000 3.750,00

43 01.04.06.181.0030.2.215.339092.01.1100000 1.000,00

44 01.04.06.181.0030.2.215.339093.01.1100000 1.000,00

52 01.04.06.181.0030.2.131.339036.01.1100000 1.000,00

31 01.04.06.181.0030.2.215.319007.01.1100000 990,00

179 04.01.28.843.0006.2.213.329121.01.1100000 565.776,95

903 18.01.02.062.0003.2.154.319016.06.1000078 206.705,25

Total de Anulação 1.937.675,51

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
expedição, publique-se.

Itupeva, 16 de setembro de 2025; 60º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
DECRETO N° 4.040, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
autorizada pela Lei nº 2.415,
de 02 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal
nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  orçamento  corrente,  com

fundamento na autorização contida no artigo 7º, inciso III
da Lei n° 2.415, de 02 de janeiro de 2025, crédito adicional
suplementar no valor de R$ 4.481.544,72 (quatro milhões,
quatrocentos e oitenta e um mil, quinhentos e quarenta e
quatro  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  conforme  as
dotações orçamentárias abaixo especificadas:
Ficha Supl Dotação Suplementada Exposição Justificada Valor

115 01.08.06.182.0013.2.118.339030.01.1100000 Processo Adm: 10199/2025 - Alimentação
para café da manhã.

12.217,50

323 07.01.12.361.0019.2.160.339036.01.2200000 Rescisão de contrato de estágio 1.200,00

443 07.01.12.365.0024.2.081.339030.05.2810000 Processo Adm: 8270-9/2019 – Contrato
107/2019.

25.120,80

449 07.01.12.361.0024.2.080.339030.05.2820000 Processo Adm: 8270-9/2019 – Contrato
107/2019.

99.872,66

1028 07.01.12.365.0020.2.086.339032.01.1100000 Processo Adm: 13192-8/2024 - Contrato
021/2024.

256.410,00

471 20.01.27.812.0016.2.014.339031.01.1100000 Processo Adm: 11127/2025 - Premiação em
Eventos Culturais

675,63

293 06.01.15.451.0004.2.112.339030.01.1100000 Processo Adm: 6509/2025 - Urnas para
exumação

13.440,00

456 20.01.27.812.0016.1.085.449051.01.1100000 Convênio de Construção de Praça no Rio
das Pedras

82.757,68

323 07.01.12.361.0019.2.160.339036.01.2200000 Rescisão de contrato de estágio 800,00

323 07.01.12.361.0019.2.160.339036.01.2200000 Rescisão de contrato de estágio 800,00

205 19.01.15.122.0004.2.206.339039.01.1100000 Processo Adm: 13703/2025 - Equipamentos
Etilômetro

10.000,00

1033 20.01.27.812.0016.1.085.339039.01.1000240 Tarifas Bancárias 26,16

419 07.01.12.365.0020.2.084.339049.02.2740000 Auxílio Transporte - 09/2025. 20.038,09

323 07.01.12.361.0019.2.160.339036.01.2200000 Bolsa Estágio - 09/2025. 330.000,00

554 09.02.10.302.0008.2.049.339032.01.3100000 Processo Adm: 4259-6/2024 - Dietas e
Suplementos.

97.500,00

1004 07.01.12.361.0019.2.069.339032.01.1100000 Uniforme Escolar 1.795.746,00

1029 07.01.12.365.0020.2.084.339032.01.1100000 Uniforme Escolar 677.640,00

1028 07.01.12.365.0020.2.086.339032.01.1100000 Uniforme Escolar 914.814,00

203 19.01.15.122.0004.2.206.339030.01.1100000 Processo Adm: 13636/2024 - Manutenção
Preventiva e Corretiva para Veículos

8.500,00

345 07.01.12.361.0019.2.069.339092.01.2200000 Processo Adm: 8270-9/2019 - Merenda
Escolar

52.345,32

420 07.01.12.365.0020.2.084.339092.01.2130000 Processo Adm: 8270-9/2019 - Merenda
Escolar

18.491,25

398 07.01.12.365.0020.2.086.339092.01.2120000 Processo Adm: 8270-9/2019 - Merenda
Escolar

27.268,50

1035 07.01.12.365.0024.2.082.339092.01.1100000 Processo Adm: 8270-9/2019 - Merenda
Escolar

11.455,73

390 07.01.12.365.0020.2.086.339030.01.2120000 Processo Adm: 12128/2025 - Atendimento
das demandas das unidades escolares

24.425,40

Total de Suplementação 4.481.544,72

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto
com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art.
43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
4.481.544,72 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e um
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois
centavos),  conforme  as  dotações  orçamentárias  abaixo
especificadas:
Ficha Anul. Dotação Anulada Valor

76 01.06.04.124.0002.2.162.339040.01.1100000 12.217,50

319 07.01.12.122.0007.2.164.339039.01.2200000 1.200,00

413 07.01.12.365.0020.2.084.339032.05.2810000 25.120,80

337 07.01.12.361.0019.2.069.339032.05.2820000 99.872,66

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 256.410,00

468 20.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000 675,63

284 06.01.15.451.0004.2.206.339039.01.1100000 13.440,00
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468 20.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000 82.757,68

319 07.01.12.122.0007.2.164.339039.01.2200000 800,00

319 07.01.12.122.0007.2.164.339039.01.2200000 800,00

225 19.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000 10.000,00

461 20.01.27.812.0016.2.003.339030.01.1100000 26,16

331 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000 20.038,09

404 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000 330.000,00

609 09.02.10.301.0008.2.058.339039.01.3100000 97.500,00

446 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000 1.795.746,00

446 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000 677.640,00

446 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000 914.814,00

225 19.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000 8.500,00

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 52.345,32

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 18.491,25

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 27.268,50

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 11.455,73

446 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000 24.425,40

Total de Anulação 4.481.544,72

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
expedição, publique-se.

Itupeva, 16 de setembro de 2025; 60º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
DECRETO N° 4.041, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Transpõe recursos de dotação
dentro  do  mesmo  órgão
orçamentário  e  categoria  de
programação.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 20 da Lei Municipal nº
2.402/2024,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício  2025,  autoriza  a  transpor  recursos  entre
atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam transpostos os recursos de dotação para

dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de
programação, estabelecidos pela Lei  nº 2.402, de 16 de
julho de 2024, nas dotações do orçamento vigente, a saber:
Órgão/Categoria de
Programação

De Para Exposição Justificada Valor

06.01.15.451.0004.2.111 339039.01.1100000 292 339030.01.1100000 291
Solicitação de Empenho nº 296/2025
liberação 77 15.000,00

09.02.10.303.0008.2.064 339030.02.3040002 662 339032.02.3040002 1030
Processo Adm: 3916-4/2023 - Aquisição
de Medicamentos 141.000,00

01.08.06.182.0013.2.118 339039.01.1100000 116 339030.01.1100000 115
Processo Adm: 13636/2024 -
Manutenção de Veículos. 1.862,24

09.02.10.122.0008.2.206 339040.01.3100000 532 339030.01.3100000 529
Processo Adm: 13636/2024 -
Manutenção de Veículos. 143.315,44

09.02.10.122.0008.2.206 339040.01.3100000 532 339039.01.3100000 531
Processo Adm: 13636/2024 -
Manutenção de Veículos. 24.761,59

09.02.10.302.0008.2.049 339036.01.3100000 556 339032.01.3100000 554
Processo Adm: 4259-6/2024 - Dietas e
Suplementos Nutricionais

148.250,00

01.03.04.122.0006.2.214 449052.01.1100000 28 339046.01.1100000 26
Processo Adm: 4472-7/2023 - Contrato:
101/2023. 1.000,00

01.03.04.122.0006.2.214 339036.01.1100000 23 339046.01.1100000 26
Processo Adm: 4472-7/2023 - Contrato:
101/2023. 539,20

18.01.02.062.0003.2.154 319016.06.1000078 903 339049.01.1100000 910 Auxílio Transporte - 09/2025. 6.172,24

19.03.15.452.0015.2.093 339040.01.4500000 245 449252.01.4500000 336
Processo Adm: 13703/2025 -
Equipamentos Etilômetro 29.000,00

Total de Suplementação 510.900,71

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
expedição, publique-se.

Itupeva, 16 de setembro de 2025; 60º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Decreto n° 4.041/2025 02
JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
DECRETO N° 4.047, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
autorizada pela Lei nº 2.415,
de 02 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal
nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  orçamento  corrente,  com

fundamento na autorização contida no artigo 6º da Lei n°
2.415,  de  02  de  janeiro  de  2025,  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 722.966,54 (setecentos e vinte
e dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e
quatro  centavos),  conforme  as  dotações  orçamentárias
abaixo especificadas:
Ficha
Supl Dotação Suplementada Exposição Justificada Valor

63 01.05.08.244.0027.2.216.339039.01.1100000
Processo Adm: 15744-4/2024 - Locação de
Veículos 7.445,45

50 01.04.06.181.0030.2.130.339039.01.1100000
Processo Adm: 15744-4/2024 - Locação de
Veículos 206.854,44

310 07.01.12.122.0007.2.206.339039.01.2200000
Processo Adm: 15744-4/2024 - Locação de
Veículos 23.382,24

292 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000
Processo Adm: 15744-4/2024 - Locação de
Veículos 15.590,63

908 18.01.02.062.0003.2.154.339039.01.1100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 30.000,00

205 19.01.15.122.0004.2.206.339039.01.1100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 50.000,00

284 06.01.15.451.0004.2.206.339039.01.1100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 110.000,00

481 20.01.27.122.0016.2.206.339039.01.1100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 55.000,00

195 01.04.06.181.0030.2.215.339039.01.1100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 110.000,00

823 21.02.23.122.0018.2.206.339039.01.1100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 15.000,00

772 11.02.08.122.0029.2.202.339039.01.5100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 50.054,58

587 09.02.10.301.0008.2.057.339039.01.3100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 49.639,20

722.966,54

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto
com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art.
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43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
722.966,54 (setecentos e vinte e dois mil,  novecentos e
sessenta  e  seis  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos),
conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas:
Ficha Anul Dotação Anulada Valor

179 04.01.28.843.0006.2.213.329121.01.1100000 7.445,45

179 04.01.28.843.0006.2.213.329121.01.1100000 206.854,44

179 04.01.28.843.0006.2.213.329121.01.1100000 23.382,24

179 04.01.28.843.0006.2.213.329121.01.1100000 15.590,63

146 03.01.04.122.0006.2.206.339046.01.1100000 30.000,00

146 03.01.04.122.0006.2.206.339046.01.1100000 50.000,00

146 03.01.04.122.0006.2.206.339046.01.1100000 110.000,00

146 03.01.04.122.0006.2.206.339046.01.1100000 55.000,00

146 03.01.04.122.0006.2.206.339046.01.1100000 110.000,00

146 03.01.04.122.0006.2.206.339046.01.1100000 15.000,00

146 03.01.04.122.0006.2.206.339046.01.1100000 50.054,58

286 06.01.15.451.0004.2.206.339046.01.1100000 49.639,20

Total de Anulação 722.966,54

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
expedição, publique-se.

Itupeva, 1º de outubro de 2025; 60º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
DECRETO N° 4.049, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
autorizada pela Lei nº 2.415,
de 02 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal
nº 2.415, de 02 de janeiro de 2025;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  orçamento  corrente,  com

fundamento na autorização contida no artigo 7º, inciso III
da Lei n° 2.415, de 02 de janeiro de 2025, crédito adicional
suplementar no valor de R$ 4.344.905,46 (quatro milhões,
trezentos e quarenta e quatro mil, novecentos e cinco reais
e  quarenta  e  seis  centavos),  conforme  as  dotações
orçamentárias abaixo especificadas:
Ficha Supl Dotação Suplementada Exposição Justificada Valor

205 19.01.15.122.0004.2.206.339039.01.1100000 DFD: 054/2024; Memorando S.O.P.M.U
251/2025, Locação de veículos.

24.420,00

218 19.02.26.122.0015.2.206.339039.01.1100000 DFD: 054/2024; Memorando S.O.P.M.U
251/2025, Locação de veículos.

55.472,56

390 07.01.12.365.0020.2.086.339030.01.2120000 Processo Adm: 32508/2023 - Medicamentos 27.648,00

335 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000 Processo Adm: 11793/2025 - Materiais de
Limpeza.

200.000,00

1039 11.02.08.244.0009.2.127.337139.02.5000035 Contrato CIMPS Residência Inclusiva 6.950,05

1038 11.02.08.242.0028.2.124.337139.02.5000035 Contrato CIMPS SAI Mulheres 14.407,27

308 07.01.12.122.0007.2.206.339030.01.2200000 Processo Adm: 10144-2/2024 - Kit Lanche 9.218,05

393 07.01.12.365.0020.2.086.339039.01.2120000 Processo Adm: 16767-2/2020 - Entidade
Particular de Educação Infantil.

407.055,00

735 11.02.08.242.0028.2.124.337139.01.5100000 Contrato CIMPS SAI Mulheres 22.611,57

686 11.02.08.244.0009.2.127.337139.01.5100000 Contrato CIMPS Residência Inclusiva 6.950,05

319 07.01.12.122.0007.2.164.339039.01.2200000 Processo Adm: 14523/2025 - Formação
Continuada.

54.021,38

322 07.01.12.361.0019.1.080.449051.01.2200000 Processo Adm: 13533/2025 - Cobertura de
Quadras

837.524,95

322 07.01.12.361.0019.1.080.449051.01.2200000 Processo Adm: 13533/2025 - Cobertura de
Quadras

925.762,00

322 07.01.12.361.0019.1.080.449051.01.2200000 Processo Adm: 13533/2025 - Cobertura de
Quadras

327.669,57

282 06.01.15.451.0004.2.206.339030.01.1100000 Processo Adm: 11353/2025 - Uniformes para
os funcionários.

16.574,28

308 07.01.12.122.0007.2.206.339030.01.2200000 Processo Adm: 12132/2025 - Bandeiras e
Matros

52.067,30

335 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000 Processo Adm: 7629/2025 - Material Escolar 28.563,17

390 07.01.12.365.0020.2.086.339030.01.2120000 Processo Adm: 7629/2025 - Material Escolar 491.750,53

411 07.01.12.365.0020.2.084.339030.01.2130000 Processo Adm: 7629/2025 - Material Escolar 703.212,66

310 07.01.12.122.0007.2.206.339039.01.2200000 Processo Adm: 6006/2025 - Seguro de
Veículos.

30.647,87

335 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000 Processo Adm: 7629/2025 - Material Escolar 6.216,00

564 09.02.10.302.0008.2.049.449052.01.3100000 Cadeiras Hospitalares 5.000,00

564 09.02.10.302.0008.2.049.449052.01.3100000 Cadeiras Hospitalares 8.208,00

564 09.02.10.302.0008.2.049.449052.01.3100000 Cadeiras Hospitalares 5.000,00

564 09.02.10.302.0008.2.049.449052.01.3100000 Cadeiras Hospitalares 1.000,00

564 09.02.10.302.0008.2.049.449052.01.3100000 Cadeiras Hospitalares 10.000,00

587 09.02.10.301.0008.2.057.339039.01.3100000 Processo Adm: 4472-7/2023 – Cestas Básicas. 66.955,20

Total de Suplementação 4.344.905,46

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto
com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art.
43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
4.344.905,46  (quatro  milhões,  trezentos  e  quarenta  e
quatro  mil,  novecentos  e  cinco  reais  e  quarenta  e  seis
centavos),  conforme  as  dotações  orçamentárias  abaixo
especificadas:
Ficha Anul Dotação Anulada Valor

225 19.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000 24.420,00

225 19.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000 55.472,56

448 07.01.12.361.0024.2.080.339030.05.2850000 27.648,00

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 200.000,00

745 11.02.08.243.0028.2.122.335039.02.5000035 6.950,05

745 11.02.08.243.0028.2.122.335039.02.5000035 14.407,27

448 07.01.12.361.0024.2.080.339030.05.2850000 9.218,05

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 407.055,00

773 11.02.08.122.0029.2.202.339040.01.5100000 22.611,57

773 11.02.08.122.0029.2.202.339040.01.5100000 6.950,05

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 54.021,38

372 07.01.12.361.0019.2.077.339039.01.2200000 837.524,95

423 07.01.12.365.0020.2.088.339039.01.2130000 925.762,00

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 327.669,57

301 06.01.15.451.0004.2.169.339039.01.1100000 16.574,28

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 52.067,30

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 28.563,17

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 491.750,53

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 703.212,66

448 07.01.12.361.0024.2.080.339030.05.2850000 30.647,87

438 07.01.12.365.0024.2.081.339030.01.1100000 6.216,00

537 09.02.10.122.0008.2.206.449052.01.3100000 5.000,00

611 09.02.10.301.0008.2.058.449052.01.3100000 8.208,00

630 09.02.10.304.0008.2.062.449052.01.3100000 5.000,00

653 09.02.10.302.0008.2.067.449052.01.3100000 1.000,00

672 09.02.10.303.0008.2.064.449052.01.3100000 10.000,00

560 09.02.10.302.0008.2.049.339046.01.3100000 66.955,20

Total de Anulação 4.344.905,46
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
expedição, publique-se.

Itupeva, 1º de outubro de 2025; 60º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
DECRETO N° 4.050, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

Transpõe recursos de dotação
dentro  do  mesmo  órgão
orçamentário  e  categoria  de
programação.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 20 da Lei Municipal nº
2.402/2024,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício  2025,  autoriza  a  transpor  recursos  entre
atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam transpostos os recursos de dotação para

dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de
programação, estabelecidos pela Lei  nº 2.402, de 16 de
julho de 2024, nas dotações do orçamento vigente, a saber:
Dotação Anulada De Para Exposição Justificada Valor

09.02.10.301.0008.2.057 339030.05.3010008 582 337139.05.3010008 1037 Processo adm: 2342/2023 -
Participação em Consórcio
Público.

349.110,00

09.02.10.301.0008.2.057 339030.05.3010008 582 339039.05.3010008 586 Processo Adm:
15744-4/2024- locação de
veículos..

131.575,31

09.02.10.301.0008.2.057 339040.01.3100000 588 339030.01.3100000 581 Processo Adm: 3250-8/2023
- Contrato: 049/2023,
Medicamentos.

25.000,00

06.01.15.451.0004.2.206 319013.01.1100000 278 319016.01.1100000 279 Rescisão de Contrato de
Trabalho

702,28

19.02.15.452.0015.2.091 339039.01.1100000 225 339093.01.1100000 228 Processo Adm: 13271/2025 -
Indenização de danos
materiais.

4.750,00

11.02.08.242.0028.2.124 337139.02.5000045 736 337139.02.5000035 1038 RECURSO RESIDENCIA
INCLUSIVA

21.592,73

11.02.08.244.0009.2.127 337139.02.5000046 687 337139.02.5000035 1039 RECURSO DO SAI
REGIONALIZADO

24.249,95

03.01.04.122.0006.2.206 339046.01.1100000 146 339039.01.1100000 144 Processo Adm: 4472-7/2023
– Cestas Básicas.

50.000,00

09.02.10.302.0008.2.051 319013.01.3100000 566 319011.01.3100000 565 Rescisão de Contrato de
Trabalho

31.283,65

09.02.10.302.0008.2.049 339039.05.3020004 558 339032.05.3020004 555 Processo Adm:
12196-0/2024 - Dietas e
Suplementos Nutricionais

21.860,50

07.01.12.361.0019.2.069 339039.01.2200000 338 449052.01.2200000 347 Processo Adm: 8091/2025 -
Parquinhos Para Escolas

229.026,50

11.02.08.122.0029.2.202 339046.01.5100000 774 339039.01.5100000 772 Processo Adm: 4472-7/2023
– Cestas Básicas.

12.945,42

Total de Suplementação 902.096,34

Decreto n° 4.050/2025 02
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

expedição, publique-se.
Itupeva, 1º de outubro de 2025; 60º da Emancipação

Política do Município.
ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2025

Processo Administrativo nº 15054/2025
I  -  O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P E S A

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
EM EQUIPAMENTOS MINI GERADOR DE AEROSSOL A FRIO
30L- MGA DO SETOR DA UVZ -UNIDADE DE VIGILÂNCIA DE
ZOONOSES  COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA  E
PEÇAS.

II  -  CONTRATADA:  MARIA  ZELIA  DOS  SANTOS
MURBACH - EPP – CNPJ: 24.419.010/0001-24.

III - ENTREGA: ÚNICA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  4.874,00  (QUATRO  MIL,

OITOCENTOS E SETENTE E QUATRO REAIS).
VI - JUSTIFICATIVA: OS SERVIÇOS DE NEBULIZAÇÃO

E DEDETIZAÇÃO DO MUNICÍPIO SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA
GARANTIR  O  CONTROLE  DE  VETORES  E  ZOONOSES  NO
MUNICÍPIO.  PARA  A  REALIZAÇÃO  DAS  ATIVIDADES,  É
NECESSÁRIA  A  UTILIZAÇÃO  DE  INSETICIDAS  E  OUTROS
PRODUTOS UTILIZADOS QUE MUITAS VEZES PRECISAM SER
APLICADOS EM FORMA DE PULVERIZAÇÃO DE AEROSSÓIS.

PARA ISSO DISPOMOS ATUALMENTE DO EQUIPAMENTO
MGA - MINI GERADOR DE AEROSSOL A FRIO 30L QUE NÃO
ESTÁ  FUNCIONANDO  ADEQUADAMENTE  SENDO
NECESSÁRIAS  A  MANUTENÇÃO  DO  MESMO  A  FIM  DE
PERMITIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS E ATÉ QUE SE
FINALIZE  O  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  11413/2025
QUE  COMTEMPLARÁ  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  A  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

A FALTA DESTE EQUIPAMENTO EM PLENAS CONDIÇÕES
DE USO IRÁ IMPACTAR DIRETAMENTE NAS NEBULIZAÇÕES
REALIZADAS NO MUNICÍPIO E QUE ATUALMENTE MANTEM
UM  CRONOGRAMA  PLANEJADO  A  FIM  DE  PERMITIR  A
CONTINUIDADE  DE  CONTROLE  DOS  VETORES  NO
MUNICÍPIO  ESPECIALMENTE  DA  DENGUE.

Itupeva, 21 de outubro de 2025.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
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Secretária Municipal de Saúde
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2025

Processo Administrativo nº 12605-1/2025
I -  OBJETO:  Aquisição de testes padronizados para

avaliação  do  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)
destinados  ao  uso  por  profissionais  habilitados  da  rede
municipal  de  saúde  de  Itupeva  –  Editora  Vetor.

I I  -  CONTRATADA:  VETOR  EDITORA  PSICO
PEDAGOGICA  LTDA  -  CNPJ:  60.790.037/0004-35.

III - ENTREGA: ÚNICA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso i da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  5.209,00  -  (cinco  mil,

duzeNTOS E nove reais).
VI  –  JUSTIFICATIVA:  Atualmente  há  ausência  de

instrumentos  padronizados  que  possibilitem diagnósticos
precoces  e  planejamento  terapêutico  adequado  no
município.
A aquisição de testes padronizados é de interesse público e
visa instituir um novo serviço no município que permitirá a
realização de avaliações diagnósticas com embasamento
técnico  e  científico,  contribuindo  para  melhor
direcionamento de recursos  terapêuticos  individualizados
(PTIs)  e  encaminhamentos  adequados.  Além  disso,  os
testes  são  necessários  para  atendimento  da  crescente
demanda de famílias que necessitam de diagnóstico para
início dos acompanhamentos e intervenções terapêuticas
multidisciplinares  necessárias  envolvidas.  Os  testes
solicitados são produzidos e comercializados apenas pela
VETOR  EDITORA  PSICO  PEDAGOGICA  LTDA  em  todo  o
território  do  Estado  de  São  Paulo,  conforme  carta  de
exclusividade anexa.

Itupeva, 21 de outubro de 2025.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Extratos
Extratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº  05  DE RESCISÃO AMIGÁVEL  AO

CONTRATO Nº 035/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
5211-2/2021.  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  031/2021.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA
DIVISÃO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E GABINETE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS. PARTES:
MUNICÍPIO DE ITUPEVA E MA CAROLA ADMINISTRAÇÃO DE
BENS EIRELI E LORECA EMPREENDIMENTOS LTDA. DATA DA
ASSINATURA: 17/10/2025.
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  044/2025.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO

DE ITUPEVA. CONTRATADA: REYS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVIÇOS  LTDA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
8091/2025.  ASSINATURA:  16/10/2025.  VALOR TOTAL:  R$
1.652.814,00 (UM MILHÃO,  SEISCENTOS E CINQUENTA E
DOIS  MIL,  OITOCENTOS  E  QUATORZE  REAIS).  OBJETO:
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PARQUINHOS DESTINADOS
AS  ESCOLAS  DA  REDE  MUNIC IPAL  DE  ENSINO.

MODALIDADE:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº035/2025.
VIGÊNCIA:  90  (NOVENTA)  DIAS.
...........................................................................................................

Editais
Editais

Chamamento Público
Chamamento Público

ERRATA DE edital
DE 22 DE outubro DE 2025

Referente  ao  EDITAL  DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
009/2025,  publicado  na  Imprensa  Oficial  do  Município  de
Itupeva – ANO VII, Edição 2133, páginas 9 a 17, em 21 de
outubro de 2025, onde se lê:

“3.1.  Para  se  credenciar,  o  interessado  deverá
preencher o Formulário de Inscrição (Anexo 1), providenciar
a  documentação  descrita  no  item 3.3  e  entregar  esses
documentos protocolados presencialmente na Secretaria de
Esportes,  Lazer  e  Cultura,  localizada  na  Rua  Professora
Deolinda Silveira de Camargo, 300 – Jardim São Vicente,
Itupeva – SP, de segunda a sexta, das 8h30 às 11h30 e das
13:30 às 16:30, de 20/10/2025 a 14/11/2025.”

“ANEXO 3
CRONOGRAMA EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº

009/2025
Inscrição dos credenciados De 20/10/2025 a 14/11/2025

”
Leia-se:
“3.1.  Para  se  credenciar,  o  interessado  deverá

preencher o Formulário de Inscrição (Anexo 1), providenciar
a  documentação  descrita  no  item 3.3  e  entregar  esses
documentos protocolados presencialmente na Secretaria de
Esportes,  Lazer  e  Cultura,  localizada  na  Rua  Professora
Deolinda Silveira de Camargo, 300 – Jardim São Vicente,
Itupeva – SP, de segunda a sexta, das 8h30 às 11h30 e das
13:30 às 16:30, de 21/10/2025 a 14/11/2025.”

“ANEXO 3
CRONOGRAMA EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº

009/2025
Inscrição dos credenciados De 21/10/2025 a 14/11/2025

”
Publique- se.

RAFAEL BETELLI DEBONE
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Cultura

...........................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quarta-feira, 22 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 2134 | Página 10 de 14

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Itupeva

Período: Janeiro/2025 a Setembro/2025
(Artigo 212, da Constituição Federal de 1998; Artigo 256, da Constituição Estadual)

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 200.319.015,86 148.852.297,73 TOTAL (25%) 126.813.259,22 97.101.052,86

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 77.610.523,22 61.313.072,29

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 229.323.497,79 178.238.841,41

TOTAL 507.253.036,87 388.404.211,43

RETENÇÕES AO FUNDEB 56.733.946,00 46.722.263,51

RECEITA LÍQUIDA 450.519.090,87 341.681.947,92

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 148.403.278,82 100.155.108,48 22,88 87.532.754,50 22,5488.852.896,5025,7929,26
EDUCAÇÃO INFANTIL 44.237.468,38 16.533.755,14 3,00 11.304.076,56 2,9111.633.547,164,268,72
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 47.431.864,44 36.899.089,83 7,85 29.506.414,43 7,6030.497.085,839,509,35
RETENÇÕES AO FUNDEB 56.733.946,00 46.722.263,51 12,03 46.722.263,51 12,0346.722.263,5112,0311,18

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 100.155.108,48 25,79 87.532.754,50 22,5422,8888.852.896,50
EDUCAÇÃO INFANTIL 16.533.755,14 4,26 11.304.076,56 2,913,0011.633.547,16
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 36.899.089,83 9,50 29.506.414,43 7,607,8530.497.085,83
RETENÇÕES AO FUNDEB 46.722.263,51 12,03 46.722.263,51 12,0312,0346.722.263,51
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Aplicação no EnsinoAplicação no Ensino



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quarta-feira, 22 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 2134 | Página 11 de 14

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Itupeva

Período: Janeiro/2025 a Setembro/2025
(Artigos 25 e 26 Lei Federal n 14.113/2020)

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada

para o Exercício
Arrecadação até o

Período
Prev. Atualizada
Para o Exercicio Retido Até o Periodo

Impostos e Transferências de Impostos - Principal (I) 56.959.360,00 56.733.946,00 46.722.263,51RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS41.051.861,03
Impostos e Transferências de Impostos - Rendimentos de Aplicação Financeira (II) 300.000,00 250.544,77
Complementação da União - VAAR - Principal (VII) 2.084.024,00 248.329,18
TOTAL (I+II+III+IV+V+VI+VII+VIII) 59.343.384,00 41.550.734,98

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O
PERIODO

Transferências Recebidas Retenções
Previsão Atualizada

para o Exercício
Arrecadação até o

Período
Receitas FUNDEB, exceto Complementação da União VAAR (I+II+III+IV+V+VI) 57.259.360,00 41.051.861,03 46.722.263,5141.302.405,80
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA* (70% DO TOTAL, exceto Complementação
da União VAAR) 40.081.552,00 28.911.684,06

5.670.402,48Diferença (Recebido-Retido): (Perda)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 74.487.515,56 41.553.459,04 100,01 41.056.367,25 98,8141.553.459,04100,01125,51
PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA*  -  exceto
Complementação da União  VAAR (mín. 70%) 52.926.044,42 37.209.003,05 90,09 36.711.911,26 88,8937.209.003,0590,0989,18
PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA*  -
Complementação da União VAAR 1.751.600,00 297.195,66 0,72 297.195,66 0,72297.195,660,722,95
OUTRAS 19.809.871,14 4.047.260,33 9,80 4.047.260,33 9,804.047.260,339,8033,38

DEDUÇÔES
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 41.553.459,04 100,01 41.056.367,25 98,81100,0141.553.459,04
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto Complementação da União VAAR (mín. 70%) 37.209.003,05 90,09 36.711.911,26 88,8990,0937.209.003,05
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA* - Complementação da União VAAR 297.195,66 0,72 297.195,66 0,720,72297.195,66
OUTRAS 4.047.260,33 9,80 4.047.260,33 9,809,804.047.260,33
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Prefeitura Municipal de Itupeva

Período: Janeiro/2025 a Setembro/2025
(Artigos 25 e 26 Lei Federal n 14.113/2020)

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor %

Total da Complementação da União VAAT arrecadado
Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

0,00

15%

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor %

Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil 50%

Complementação da União VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria

PORTARIA Nº 044, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do

ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO  que  Gualtiero  Valerio  Pasquale
Clausa, segurado, é titular do cargo efetivo de Médico –
Ginecologista  e  Obstetra,  na  Prefeitura  Municipal  de
Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 161/2025, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  36  a  41,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal
com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a GUALTIERO VALERIO PASQUALE

CLAUSA,  segurado,  Aposentadoria  Compulsória,  nos
termos  do  art.  93  da  Lei  Complementar  nº  388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do § 2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4.  A  aposentadoria  compulsória  de  que  trata  esta
Portaria é concedida a partir de 22 de outubro de 2025, nos
termos do artigo 64, da Lei Complementar n.º 388/2015.

5. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

ITUPEVA, aos vinte e dois dias do mês de outubro de
dois mil e vinte e cinco.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
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Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Itupeva 

 

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 
Fone (11) 4290-1138  e-mail: previdencia@itupeva.sp.gov.br 

 

 

 

Itupeva, 21 de outubro de 2025 

 

Credenciamento nº 02/2025 

Inexigibilidade nº 05/2025 

Processo Administrativo nº 122/2025 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

Considerando o disposto no art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e o 
teor das razões apresentadas pela Agente de Contratação quanto à escolha do 
fornecedor, bem como a regularidade da documentação apresentada; 

Considerando que foi assegurado o prazo recursal, nos termos da lei, o qual 
transcorreu sem interposição de recurso; 

RATIFICO a presente Inexigibilidade de Licitação, reconhecendo sua legalidade 
e regularidade, e declaro credenciados os bancos CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CNPJ nº 00.360.305/0001-04 e BANCO BRADESCO S.A – CNPJ nº 60.746.948/0001-
12, para a concessão de empréstimos consignados, renegociações e portabilidade de 
consignados aos servidores públicos ativos (efetivos e comissionados), aposentados e 
pensionistas do Itupeva Previdência, com desconto em folha de pagamento, sem ônus 
financeiro à autarquia, conforme estabelecido no Edital de Credenciamento nº 02/2025. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 
 

JULIANE BONAMIGO 
Diretora Presidente 
Itupeva Previdência 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

RatificaçãoRatificação
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